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o Manter o valor do crédito de R$ 8.990,80; 
o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

 
Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do valor do crédito no 
montante de R$ 8.990,80 (oito mil novecentos e noventa reais e oitenta centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

060 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A 34.274.233/0333-70 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Atualizar o crédito pelo incide IGPM, acrescer juros simples de 1% a.m., mais multa de 10%, 
com base na cláusula 4.6 e 4.7 do contrato de promessa de compra e venda mercantil enviado, 
gerando o montante de R$ 463.196,03, descrito na planilha de atualização até a data de 
20/04/2017.  

 
 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Manutenção do valor do crédito já listado no montante de R$ 420.694,75, por não 
concordar com a utilização do contrato para a correção da dívida; 

o Manutenção do crédito na Classe III – Quirografária. 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 

 
o Acolhimento da solicitação do credor com relação a atualização dos créditos e 

utilizando como parâmetros, o índice IGP-M mais juros de 1% e multa de 10%, 
constantes no contrato de promessa de compra e venda mercantil recebido. Tal 
atualização resulta no montante de R$ 462.291,30, conforme detalhado na “Planilha 
de Atualização de Títulos” abaixo; 

o Manutenção do crédito na Classe III - Quirografária. 
 

 
 
 

 

Lista Analítica

N° DCTO DATA EMISSÃO CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

1630584 14/03/2017 CLASSE III BRL 420.694,75    CLASSE III BRL 463.196,03    CLASSE III BRL 462.291,30    

420.694,75 463.196,03 462.291,30

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -                 

CLASSE II -               -               -                 

CLASSE III 462.291,30  -               -                 

CLASSE IV -               -               -                 

TOTAL CONCURSAL 462.291,30  -               -                 

LISTA RECUPERANDA 20.04.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.IDENTIFICAÇÃO

TOTAL 
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela retificação do crédito, para que 

passe a constar o montante de R$ 462.291,30 (quatrocentos e sessenta e dois mil, duzentos e 

noventa e um reais e trinta centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 

 
 

 

Data Base (Pedido): 01/06/2017 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 420.694,75

Valor Recalculado 462.291,30

Juros 1,0% 5.896,05

Multa 10,0% 41.490,48

Correção IGP-M -5.789,98

Classe N° Título Emissão Vencimento Moeda
 Valor do 

Título 
Juros Multa

Correção 

IGP-M

Valor 

Recalculado

Classe III 1630584 14/03/2017 13/04/2017 BRL 3.989,25 64,11           392,51         64,12-           4.381,75

Classe III 304594 31/03/2017 13/04/2017 BRL 25.474,00 409,39         2.506,45      409,46-         27.980,38

Classe III 304583 31/03/2017 13/04/2017 BRL 26.101,00 419,46         2.568,15      419,54-         28.669,07

Classe III 304585 31/03/2017 13/04/2017 BRL 12.737,00 204,69         1.253,23      204,73-         13.990,19

Classe III 304584 31/03/2017 13/04/2017 BRL 13.050,50 209,73         1.284,07      209,77-         14.334,54

Classe III 304582 31/03/2017 13/04/2017 BRL 26.101,00 419,46         2.568,15      419,54-         28.669,07

Classe III 304726 03/04/2017 16/04/2017 BRL 39.022,50 589,38         3.843,78      584,74-         42.870,92

Classe III 304727 03/04/2017 16/04/2017 BRL 38.082,00 575,17         3.751,14      570,65-         41.837,66

Classe III 304819 04/04/2017 17/04/2017 BRL 39.022,50 576,78         3.845,19      570,56-         42.873,91

Classe III 305169 07/04/2017 20/04/2017 BRL 13.141,00 181,48         1.296,32      177,81-         14.440,99

Classe III 305122 07/04/2017 20/04/2017 BRL 26.282,00 362,97         2.592,64      355,62-         28.881,99

Classe III 305229 08/04/2017 21/04/2017 BRL 39.423,00 531,69         3.890,39      519,09-         43.325,99

Classe III 305532 12/04/2017 25/04/2017 BRL 39.423,00 480,52         3.896,13      461,67-         43.337,99

Classe III 305639 13/04/2017 26/04/2017 BRL 39.423,00 467,71         3.897,57      447,30-         43.340,98

Classe III 306024 18/04/2017 01/05/2017 BRL 39.423,00 403,49         3.904,76      375,38-         43.355,87

420.694,75 5.896,05 41.490,48 -5.789,98 462.291,30

Curitiba - Paraná, 21 março 2018

IGP-M
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1716 PLASC PLASTICO SANTA CATARINA LTDA 79.427.589/0001-69 
 

 

Valor do Crédito: R$ 80.436,69 (oitenta mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e nove 
centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 80.436,69 
(oitenta mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), mantendo-o na Classe 
III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1717 PLENA COMERCIAL LTDA 04.164.160/0001-27 
 

 

Valor do Crédito: R$ 459,58 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 459,58 
(quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), mantendo-o na Classe III - 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1718 PLINIO LUIZ BASSO 026.188.770-04 
 

 
Valor do Crédito: R$ 35.518,83 (trinta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e três 

centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 35.518,83 (trinta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e três centavos), mantendo-
o na Classe III – Quirografária. 
 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

C
K

 W
N

H
K

6 
E

R
X

S
5 

T
H

C
F

K

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 32330.19 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

16/06/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Classe III 10



 Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
 Grupo Seara 
 

ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA/HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  Página 1 | 1 

 
  

1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1721 POSTO ALDO CUIABA LTDA. 24.956.658/0001-30 
 

 

Valor do Crédito: R$ 169,03 (cento e sessenta e nove reais e três centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 169,03 (cento 
e sessenta e nove reais e três centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1722 POSTO BOM FIM LTDA 04.562.749/0001-83 
 

 

Valor do Crédito: R$ 2.092,16 (dois mil e noventa e dois reais e dezesseis centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 2.092,16 
(dois mil e noventa e dois reais e dezesseis centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1723 POSTO DE COMBUSTIVEIS HOSHINA LTDA 01.648.188/0001-41 
 

 

Valor do Crédito: R$ 819,73 (oitocentos e dezenove reais e setenta e três centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 819,73 
(oitocentos e dezenove reais e setenta e três centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1724 POSTO DE SERVICOS DOM PEDRO LTDA 01.325.356/0001-68 
 

 

Valor do Crédito: R$ 749,72 (setecentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 749,72 
(setecentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), mantendo-o na Classe III - 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1725 POSTO FARIA LIMA LTDA 06.308.544/0001-00 
 

 

Valor do Crédito: R$ 200,23 (duzentos reais e vinte e três centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 200,23 
(duzentos reais e vinte e três centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

124 POTENCIAL BIODIESEL LTDA 12.613.484/0001-23 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Alterar o valor do crédito para o montante de R$ 1.265.578,24; 

• Habilitar em separado o valor R$ 140.619.80 relativo a honorários advocatícios em favor de 
Arauz & Advogados Associados; 

• Manter o crédito na Classe III - Quirografária. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Manter o valor do crédito conforme listado inicialmente no montante de R$ 
1.048.116,00; 

 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 

 

o As Recuperandas apresentaram documentos comprobatórios comprovando os 
pagamentos parciais dos valores conforme cálculo abaixo; 

o Destaca-se o depósito judicial feito em 17/04/2017 no valor de R$ 363.286,86, não 
considerado no cálculo apresentado pelo credor;  

o Atualização do crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% 
a.m., mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de 
Títulos” a seguir), alterando para o montante de R$ 935.292,28; 

o Manutenção na Classe III – Quirografária. 

 

 
 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.048.116,00 CLASSE III BRL 1.265.578,24 CLASSE III BRL 935.292,28    

1.048.116,00 1.265.578,24 935.292,28

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 935.292,28    -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 935.292,28    -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela retificação do crédito, para que 

passe a constar o montante de R$ 935.292,28 (novecentos e trinta e cinco mil, duzentos e 

noventa e dois reais e vinte e oito centavos) mantendo-o na Classe III – Quirografária. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Cálculo do Administrador Judicial 
Potencial Biodiesel Data Base 20/04/2017

Descrição/Histórico Inicio Correção Inicio Juros Dias Valor Principal Fator TJPR Valor Corrigido Juros 1%a.m. Total Atualizado

Crédito 28/11/2016 16/01/2017 94 2.721.600,00 1,0064609 2.739.184,12 85.827,77 2.825.011,89

Honorários Adv. 10% 30/11/2016 16/01/2017 94 272.160,00 1,0064207 273.907,46 8.582,43 282.489,89

Crédito Inicial: 2.993.760,00 Subtotal do crédito inicial na Data-Base 20/4/2017: 3.107.501,78

Descrição/Histórico Inicio Correção Inicio Juros Dias Valor Principal Fator TJPR Valor Corrigido Juros 1%a.m. Total Atualizado
Entrada 16/01/2017 16/01/2017 94 -898.128,00 0,9993732 -897.565,05 -28.123,70 -925.688,76

1° Parcela 16/02/2017 16/02/2017 63 -354.346,92 0,9964706 -353.096,31 -7.415,02 -360.511,33

1° Parcela 16/02/2017 13/02/2017 66 -56.320,52 0,9964706 -56.121,75 -1.234,68 -57.356,42

2° Parcela 16/03/2017 16/03/2017 35 -358.566,13 0,9959850 -357.126,48 -4.166,48 -361.292,95

3° Parcela 17/04/2017 17/04/2017 3 -363.286,86 0,9994185 -363.075,60 -363,08 -363.438,68
Pagamentos Efetuados: -2.030.648,43 Subtotal dos pagamentos na Data-Base 20/4/2017: -2.068.288,14

Subtotal do crédito inicial na Data-Base 20/4/2017: 3.107.501,78
Subtotal dos pagamentos na Data-Base 20/4/2017: -2.068.288,14

Saldo Devedor no dia 20/4/2017: 1.039.213,64

Crédito Potencial  Diesel 90% 935.292,28

Honorarios  Araúz Advogados Associados 10% 103.921,36
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

333 PRECISAO RURAL COM DE PROD AGROPECUARIA LTDA 04.494.690/0006-48 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Alterar o valor do crédito para o montante de R$ 1.730.486,00 ou, sucessivamente, para R$ 
1.650.340,49, referente a 1.602.910 kg de soja (26.715,17 sacas de soja de 60Kg) fixados na 
data do pedido de recuperação judicial 20/04/2017; 

• Considerar como valor de fixação para o contrato de compra e venda de soja LDA 3862/2015 
(30.580) que se refere à 1.000.000 Kg de soja (16.666.67 sacas de 60 Kg) o valor de R$ 61,70 
por saca com deságio de R$ 105,00 por tons, e para o adendo B 889 LDA 4373/2016 (31.887) 
que se refere a 402.910 Kg de soja comercial (6.715,17 sacas de 60 Kg) o valor de R$ 62,00 por 
saca com deságio de R$ 100,00 por tons, mediante envio de extratos, tickets de pesagens e 
contratos assinados. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Manter o valor do crédito conforme listado inicialmente no montante de R$ 
1.522.764,50 concordando com a quantidade informada de 1.602.910 kg de soja;  

o Manutenção do crédito na Classe III – Quirografária. 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Manutenção do valor do crédito para R$ 1.522.764,50 referente a 1.602.910 kg de soja 
(26.715,17 sacas de soja de 60Kg) fixados na data do pedido de recuperação judicial 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.522.764,50 CLASSE III BRL 1.730.486,00 CLASSE III BRL 1.522.764,50 

1.522.764,50 1.730.486,00 1.522.764,50

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 1.522.764,50 -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.522.764,50 -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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20/04/2017, utilizando como valor de fixação o preço de balcão de Londrina/PR. O 
credor não demonstrou a formação do preço pelo balcão médio das empresas Seara, 
Cargill e Bunge, disponível em Paranaguá/PR, em 20/04/2017, com o preço praticado 
por cada uma destas empresas; 

o Retificar a Razão Social do credor, após consulta ao site da Receita Federal, para 
PRECISAO RURAL - COM. DE PROD. AGROPECUARIA LTDA; 

o Manutenção do crédito na Classe III – Quirografária. O penhor agrícola de 1º grau foi 
constituído pela Precisão Rural Ltda em favor da Seara, e não por esta em favor 
daquela. Além disso, o produto agrícola foi entregue à Seara antes da Recuperação 
Judicial (20/04/2017), o que esvaziou a garantia. Por isso, o crédito é quirografário. 

 

 

Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 

de R$ 1.522.764,50 (um milhão, quinhentos e vinte e dois mil setecentos e sessenta e quatro reais 

e cinquenta centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária e alterando a razão social para 

PRECISAO RURAL - COM. DE PROD. AGROPECUARIA LTDA. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1728 PRMAX COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA 10.457.223/0005-60 
 

 

Valor do Crédito: R$ 1.319,54 (mil trezentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 1.319,54 (mil 
trezentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

020 
PRODUZA SERTANOPOLIS COM. E REPRESENTACAO DE 
PROD.AGROP.LTDA 

17.206.114/0001-95 

 
 
2. Informações do Crédito Listado pelas Recuperandas 

Valor do Crédito: R$ 26.148,00 (vinte e seis mil, cento e quarenta e oito reais). 
 

 Classificação:  Classe III - Quirografária. 

  

 
 

3. Manifestação Credor  

Credor se manifestou em CONCORDÂNCIA ao valor do crédito listado pelas Recuperandas, 
mediante envio de documentação.  

 

 
4. Conclusão 

Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do valor do crédito e alteração da Razão Social, 
conforme consulta no site da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br): 
 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 26.148,00 (vinte e seis mil, cento e quarenta e oito reais). 
 
NOVA RAZÃO SOCIAL: PRODUZA SERTANOPOLIS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1730 PSYCHEMEDICS BRASIL EXAMES TOXICOLOGICOS 08.075.074/0001-07 
 

 

Valor do Crédito: R$ 3.919,18 (três mil, novecentos e dezenove reais e dezoito centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se que a Razão Social do credor diverge da 
informada pelas Recuperandas. 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 3.919,18 (três mil, novecentos e dezenove reais e dezoito centavos), mantendo-o na Classe 
III - Quirografária e retificando a Razão Social para PSYCHEMEDICS BRASIL EXAMES TOXICOLOGICOS 
LTDA. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1731 QUESIA CRISTINA DOS SANTOS E OU 024.226.939-70 
 

 
Valor do Crédito: R$ 2.223,00 (dois mil, duzentos e vinte e três reais). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 2.223,00 (dois mil, duzentos e vinte e três reais), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1732 QUIMICA LOURENCI LTDA - ME 12.217.749/0001-74 
 

 
Valor do Crédito: R$ 1.583,66 (mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos). 

Classificação:  Classe IV - ME e EPP. . 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se que o credor se enquadra em classe 
divergente à informada pelas Recuperandas na lista geral de credores; 

 Identificou-se também, divergência na Razão Social. 

 
 

 
Conclusão 
 

 Pelo exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de 
R$ 1.583,66 (mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), reclassificando-o para 
a Classe III - Quirografária e retificando a razão social para QUIMICA LOURENCI - EIRELI. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1733 R ANDRADE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 04.144.116/0001-55 
 

 

Valor do Crédito: R$ 509,10 (quinhentos e nove reais e dez centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se que a Razão Social do credor diverge da 
informada pelas Recuperandas. 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 509,10 (quinhentos e nove reais e dez centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária e 
retificando a Razão Social para R ANDRADE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

182 R.BOARO & CIA LTDA 04.440.875/0001-65 

 
 
2. Informações do Crédito Listado pelas Recuperandas 

Valor do Crédito: R$ 312.500,00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais). 
 
Classificação:  Classe III - Quirografária. 

  

 
 

3. Manifestação Credor  

Credor se manifestou em CONCORDÂNCIA ao valor do crédito listado pelas Recuperandas, 
mediante envio de documentação.  

 

 
4. Conclusão 

 
Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito e sua classificação: 
 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 312.500,00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais) 
 
CLASSIFICAÇÃO:  Classe III - Quirografária 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

C
K

 W
N

H
K

6 
E

R
X

S
5 

T
H

C
F

K

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 32330.19 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

16/06/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Classe III 10



 Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
 Grupo Seara 
 

ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA/HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  Página 1 | 1 

 
  

1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1737 RACHEL BORLIM VASQUES 263.333.218-85 
 

 
Valor do Crédito: R$ 2.454,80 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 2.454,80 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), mantendo-o 
na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1739 RAFAEL RICHIERI SGARIONE 034.742.459-70 
 

 
Valor do Crédito: R$ 17.580,70 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais e setenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 17.580,70 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais e setenta centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1741 RANDON S/A IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES 89.086.144/0001-16 
 

 

Valor do Crédito: R$ 7.274,46 (sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).
  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 7.274,46 
(sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), mantendo-o na Classe III - 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1742 RANIERI JOSE SECCO 485.843.209-20 
 

 
Valor do Crédito: R$ 18.515,50 (dezoito mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 18.515,50 (dezoito mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1744 REFORCED SECURITY MONITORAMENTO LTDA -ME 13.019.947/0001-96 

 
 
2. Informações do Crédito Listado pelas Recuperandas 

Valor do Crédito: R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais) 
 

 Classificação:  Classe IV - ME e EPP 

  

 
 

3. Manifestação Credor  

Credor se manifestou em CONCORDÂNCIA ao valor do crédito listado pelas Recuperandas, 
mediante envio de documentação.  

 

 
4. Conclusão 

Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do valor do crédito, alteração da classe e 
retificação da Razão Social, conforme consulta no site da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br): 
 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais) 
 
NOVA RAZÃO SOCIAL: REFORCED SECURITY MONITORAMENTO LTDA 
 
NOVA CLASSIFICAÇÃO: Classe III - Quirografária 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1745 REGIANE JUIM DOS SANTOS 062.920.049-10 
 

 
Valor do Crédito: R$ 22.917,80 (vinte e dois mil, novecentos e dezessete reais e oitenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 22.917,80 (vinte e dois mil, novecentos e dezessete reais e oitenta centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1746 REGINA VITORIA DO NASCIMENTO MENEZES 011.183.939-45 
 

 
Valor do Crédito: R$ 2.734,90 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 2.734,90 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1749 REGINALDO RODRIGUES PEREIRA 608.150.519-72 
 

 
Valor do Crédito: R$ 19,95 (dezenove reais e noventa e cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 19,95 (dezenove reais e noventa e cinco centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1750 REGINE HANA NOORDEGRAAF 006.277.249-06 
 

 
Valor do Crédito: R$ 1,90 (um real e noventa centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 1,90 (um real e noventa centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

220 REGIS COMERCIO DE INSUMOS LTDA 76.998.871/0001-08 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Reduzir o crédito através de compensação, conforme pedido 744441 que originou as notas 
fiscais nº 7295 e 7296 de acordo com o firmado entre as partes no aditivo J0127/2017 (34280), 
alterando o valor para o montante de R$ 302.000,00; 

• Manter o crédito na Classe III. Entretanto, tratando-se de crédito oriundo de produto agrícola, 
solicita que o mesmo deva seguir privilégio conforme determina o artigo 964, inciso V da lei 
10.406 de 10.01.2002. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitados às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Concorda com o valor solicitado pelo credor; 
o Manter os créditos na Classe III – Quirografária. 

 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Acolhimento da compensação de R$ 88.800,00 tendo em vista o recebimento de 
documentação comprobatória; 

o Retificação do crédito para o montante de R$ 302.234,00, sendo valor da primeira lista 
menos a quantia compensada; 

o Manutenção do crédito na Classe III – Quirografária. 
 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 391.034,00    CLASSE III BRL 302.000,00    CLASSE III BRL 302.234,00    

391.034,00 302.000,00 302.234,00

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 302.234,00    -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 302.234,00    -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela retificação do crédito, para que passe 

a constar o montante de R$ 302.234,00 (trezentos e dois mil duzentos e trinta e quatro reais), 

mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1752 RENALDO JOSE RAINIERI 725.727.289-15 
 

 

Valor do Crédito: R$ 425.719,53 (quatrocentos e vinte e cinco mil, setecentos e dezenove reais e 
cinquenta e três centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o Manutenção do crédito listado no rol de credores, mediante recebimento de 
documentação comprobatória; 

o Manutenção do crédito na Classe III - Quirografária. 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 425.719,53 (quatrocentos e vinte e cinco mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta e três 
centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1753 RENAM SPIERING 571.878.351-91 
 

 
Valor do Crédito: R$ 9.863,20 (nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 9.863,20 (nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte centavos), mantendo-o na Classe 
III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1758 RENAN THIAGO ROSSATO 057.349.109-70 
 

 

Valor do Crédito: R$ 27.621,00 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e um reais). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o Manutenção do crédito listado no rol de credores, mediante recebimento de 
documentação comprobatória; 

o Manutenção do crédito na Classe III - Quirografária. 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 27.621,00 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e um reais), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

250 RENATO BRAGIATO 547.371.179-00 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

•  Manter o crédito no montante de R$ 36.320,70, referente a fixação de 37.252 kg de soja 
comercial (620,87 sacas de 60 Kg) mediante envio de notas fiscais de produtor e autorização 
de fixação de cereais n. 42137, e acrescer de juros de 1% a.m. mais correção prelo índice INPC; 

• Habilitar o crédito na Classe III – Quirografária. 
  

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Desconsiderar a correção solicitada pelo credor e manter o crédito já listado no 
montante de R$36.320,70; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Manter o valor do crédito no montante de R$ 36.320,70, mediante recebimento de 
documentação hábil e concordância das recuperandas, desconsiderando a solicitação 
de atualização, uma vez que o vencimento é dia 28/04/2017, posterior a data do pedido 
de recuperação judicial;  

o Manutenção do crédito na Classe III - Quirografária. 
 

 

  

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 36.320,70      CLASSE III BRL 36.320,70      CLASSE III BRL 36.320,70      

36.320,70 36.320,70 36.320,70

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 36.320,70      -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 36.320,70      -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 

de R$ 36.320,70 (trinta e seis mil, trezentos e vinte reais e setenta centavos), mantendo-o na Classe 

III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1761 RENATO QUEIROZ NEIVA 300.669.999-87 
 

 

Valor do Crédito: R$ 371.340,02 (trezentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta reais e dois 
centavos) 

Classificação:  Classe III - Quirografária  

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos de movimentação de cereais, contratos e/ou cartas de 
autorização de fixação de cereais demonstrando quantidades e valores a serem pagos. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o Manutenção do crédito listado no rol de credores, mediante recebimento de 
documentação comprobatória; 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 371.340,02 (trezentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta reais e dois centavos) , 
mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1763 RENATO TADEU EZEQUIEL 067.500.779-86 
 

 
Valor do Crédito: R$ 16.717,15 (dezesseis mil, setecentos e dezessete reais e quinze centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 16.717,15 (dezesseis mil, setecentos e dezessete reais e quinze centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1764 RENOCAP RENOVADORA DE PNEUS, COMERCIO E SERVICOS LTDA 04.864.639/0001-76 
 

 

Valor do Crédito: R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez reais).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 1.710,00 (mil 
setecentos e dez reais), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1767 REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CARGAS S.A 83.083.428/0056-46 
 

 

Valor do Crédito: R$ 735,44 (setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se que a Razão Social do credor diverge da 
informada pelas Recuperandas. 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 735,44 (setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), mantendo-o na Classe 
III - Quirografária e retificando a Razão Social para REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE 
CARGAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1769 RICARDO CARVALHO BRANCALHÃO 371.642.449-87 

 
 
2. Informações do Crédito Listado pelas Recuperandas 

Valor do Crédito: R$ 15.983,45 (quinze mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco 
centavos). 

 
Classificação:  Classe III - Quirografária. 

  

 
 

3. Manifestação Credor  

Credor se manifestou em CONCORDÂNCIA ao valor do crédito listado pelas Recuperandas, 
mediante envio de documentação.  

 

 
4. Conclusão 

 
Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito e sua classificação: 
 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 15.983,45 (quinze mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta 
e cinco centavos) 
 
CLASSIFICAÇÃO:  Classe III - Quirografária 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1770 RICARDO MAMORU HIGUCHI 689.327.079-87 
 

 
Valor do Crédito: R$ 16.245,00 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 16.245,00 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e cinco reais), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1772 RICARDO MIKIO OGATA 540.843.349-87 
 

 
Valor do Crédito: R$ 49.991,85 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e 

cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 49.991,85 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos), 
mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

327 RICARDO TAMURA 457.277.089-15 

 
 
2. Informações do Crédito Listado pelas Recuperandas 

Valor do Crédito: R$ 59.528,05 (cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinco 
centavos). 

 
Classificação:  Classe III - Quirografária. 

  

 
 

3. Manifestação Credor  

Credor se manifestou em CONCORDÂNCIA ao valor do crédito listado pelas Recuperandas, 
mediante envio de documentação.  

 

 
4. Conclusão 

 
Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito e sua classificação: 
 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 59.528,05 (cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
cinco centavos) 
 
CLASSIFICAÇÃO:  Classe III - Quirografária 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1773 RICARDO YUITI FUKUDA 943.471.319-68 
 

 
Valor do Crédito: R$ 16.068,30 (dezesseis mil e sessenta e oito reais e trinta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 16.068,30 (dezesseis mil e sessenta e oito reais e trinta centavos), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1775 RIQUENA NETO AR CONDICIONADO LTDA 08.382.929/0001-34 
 

 

Valor do Crédito: R$ 1.759,20 (mil setecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 1.759,20 (mil 
setecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1776 RITA FAUSTINA DIEZ MEJID MAGGI 004.297.299-01 
 

 
Valor do Crédito: R$ 10.057,25 (dez mil e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 10.057,25 (dez mil e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos), mantendo-o na Classe 
III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1777 RIVANIL LUIZ DE ARAUJO 481.018.859-00 
 

 
Valor do Crédito: R$ 2.831,95 (dois mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 2.831,95 (dois mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos), mantendo-o 
na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

277 RMS LAVA RAPIDO LTDA 07.546.156/0001-11 

 
 
2. Informações do Crédito Listado pelas Recuperandas 

Valor do Crédito: R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
Classificação:  Classe III - Quirografária. 

  

 
 

3. Manifestação Credor  

Credor se manifestou em CONCORDÂNCIA ao valor do crédito listado pelas Recuperandas, 
mediante envio de documentação.  

 

 
4. Conclusão 

 
Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito e sua classificação: 
 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinquenta reais) 
 
CLASSIFICAÇÃO:  Classe III - Quirografária 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

118 ROBERTO CHINCEV ALBINO 239.422.749-49 
 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Constar o montante de R$ 340.733,.94 através da apresentação da nota fiscal de Venda, 
número 22 de 02/03/2017 acrescentando assim R$ 125.985,49 da primeira lista apresentada 
pela recuperanda; 

• Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Concordam com a manutenção do crédito já arrolado na lista de credores R$ 
214.748,45. Não tem conhecimento da nota fiscal de produtor rural no 22 apresentada 
pelo credor. 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Constar o crédito no montante de R$ 340.148,45 conforme documentação 
comprobatória; 

o Mesmo a Recuperanda afirmando não reconhecer a NF apresentada pelo credor, não 
compete a essa Administradora Judicial analisar a regularidade da assinatura do 
recebimento dos produtos pelas Recuperandas, devendo presumir a boa fé do credor; 

o Manter o crédito na Classe III - Quirografária. 
 

 
 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 214.748,45    CLASSE III BRL 340.733,94    CLASSE III BRL 340.148,45    

214.748,45 340.733,94 340.148,45

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 340.148,45    -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 340.148,45    -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela retificação do crédito, para que 

passe a constar o montante de R$ 340.548,45 (trezentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e 

oito reais e quarenta e cinco centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1779 ROBERTO DE LAZZARI 349.099.909-68 
 

 

Valor listado - R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) 
 
Classificação  - Classe III - Quirografária  

 
 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Credor se manifestou nos autos de recuperação, mas não apresentou divergência à 
Administradora. 

 Verificação dos créditos ex officio por parte da Administradora. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o Manutenção do valor listado no rol de credores, mediante recebimento de 
documentação comprobatória; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 

Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1780 ROBERTO LEME 066.528.289-36 
 

 
Valor do Crédito: R$ 5.983,10 (cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e dez centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 5.983,10 (cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e dez centavos), mantendo-o na Classe 
III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1781 ROBERVAL ONOFRE FRANCO 596.601.809-00 
 

 
Valor do Crédito: R$ 781,85 (setecentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 781,85 (setecentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos), mantendo-o na Classe III 
– Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1782 ROBSON CATELAN 830.416.210-53 
 

 
Valor do Crédito: R$ 39.444,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 39.444,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), mantendo-o na Classe 
III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1785 ROBSON MASSAN 708.967.559-91 
 

 
Valor do Crédito: R$ 130.619,30 (cento e trinta mil, seiscentos e dezenove reais e trinta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 130.619,30 (cento e trinta mil, seiscentos e dezenove reais e trinta centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1786 RODINEI VETORI 029.635.959-99 
 

 
Valor do Crédito: R$ 189.857,15 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 

quinze centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 189.857,15 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quinze centavos), 
mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1787 RODOBENS VEÍCULOS COMERCIAIS SP S.A. 60.812.088/0001-78 
 

 

Valor do Crédito: R$ 1.624,99 (mil seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 1.624,99 (mil 
seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos), mantendo-o na Classe III - 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

104 RODOMAIOR TRANSPORTES LTDA 11.595.217/0001-08 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Alterar o valor do crédito para o montante de R$ 883.749,19, referente a manutenção do 
crédito listado inicialmente no valor de R$ R$736.457,66 mais a habilitação do valor de R$ 
147.291,53 referente a honorários advocatícios da sucumbência na ordem de 20% sobre o valor 
já listado; 

• Relacionar o crédito referente ao pedido de habilitação como Classe I – Trabalhista. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitados às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Manter o valor do crédito inicialmente listado no montante de R$ 736.306,62, por 
informar que verba de advogado terceiro é possível de desconstituição do débito; 

o Manter os créditos na Classe III – Quirografária. 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Alteração do valor do crédito no montante de R$ 736.457,66, mediante recebimento 
de documentação comprobatória; 

o Não habilitar o crédito de R$ 147.291,53 referente aos honorários advocatícios, vez 
que a credora não comprova a decisão judicial da fixação dos honorários pleiteados;  

o Manter os créditos na Classe III – Quirografário. 
 

 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 736.306,62    CLASSE III BRL 883.749,19    CLASSE III BRL 736.457,66    

736.306,62 883.749,19 736.457,66

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 736.457,66    -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 736.457,66    -               -               

LISTA RECUPERANDA 20.04.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

C
K

 W
N

H
K

6 
E

R
X

S
5 

T
H

C
F

K

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 32330.19 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

16/06/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Classe III 10



 Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
 Grupo Seara 
 

ID104_RODOMAIOR_DIVERGENCIA.docx  Página 2 | 2 

 
  

 

Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela alteração do valor do crédito no 

montante de R$ 736.457,66 (setecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 

sessenta e seis centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

059 RODOMAX TRANSPORTES LTDA 00.795.877/0001-16 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Incluir os conhecimentos de frete no 12003, 12021 e 228297 no total de R$ 13.631,78, 
perfazendo o valor do crédito no montante de R$ 647.920,41. Concedeu desconto e informou 
o valor líquido de R$ 644.323,69. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 

 
o Não acolher a fatura número 59704, pois desconhecem a origem da mesma; 
o Manter o valor de R$ 634.280,51 publicado na primeira lista; 
o Manter os créditos na Classe III - Quirografária. 

 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Inclusão dos conhecimentos de frete no 12003, 12021 e 228297 no montante de R$ 
13.631.78, totalizando em R$ 644.323,69; 

o Manutenção do crédito na Classe III – Quirografária. 
  
 

 
 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 634.280,51    CLASSE III BRL 644.323,69    CLASSE III BRL 644.323,69    

634.280,51 644.323,69 644.323,69

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 644.323,69    -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 644.323,69    -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela retificação do crédito, para que 

passe a constar o montante de R$ 644.323,69 (seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e vinte 

e três reais e sessenta e nove centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1788 RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 97.467.856/0004-56 
 

 

Valor do Crédito: R$ 79.446,35 (setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e 
cinco centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 79.446,35 
(setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos), mantendo-o na 
Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

193 RODRIGO MOURA DE SOUZA 043.389.169-66 
 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Discorda quanto a classificação como credor quirografário; 

• Pedido de reconhecimento de sua qualidade como depositário; 

• Alterar o valor do crédito para o montante de R$ 129.716,53, a ser acrescido de juros e correção 
monetária até o momento do efetivo pagamento; 

• Informa quanto à ação autônoma nº 871-18-2017.8.16.0162 em trâmite perante a Vara Cível 
da Comarca de Sertanópolis/PR, movida pelo impugnante em face das Recuperandas. 

 
 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitados às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Aduz que o volume mencionado pelo credor confere com o das recuperandas, e que, 
na visão do credor existe uma divergência no que diz respeito à precificação da saca da 
commodities; 

o Diz que a divergência do credor apresenta que a mercadoria entregue a Seara é na 
modalidade de depósito; 

o Concordam com o crédito já habilitado em listagem protocolada em Juízo de R$ 
99.457,40; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
  

  

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 99.457,40         CLASSE III BRL 129.716,53       CLASSE III BRL 99.457,40         

99.457,40 129.716,53 99.457,40

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                     -                  -                  

CLASSE II -                     -                  -                  

CLASSE III 99.457,40         -                  -                  

CLASSE IV -                     -                  -                  

TOTAL CONCURSAL 99.457,40         -                  -                  

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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o A documentação apresentada pelo credor é insuficiente para a comprovação de 
depósito de grãos; 

o O valor unitário da saca de soja tem por base o Município de Londrina/PR na data do 
pedido de Recuperação Judicial (20/04/2017); 

o Manter o valor do crédito de R$ 99.457,40; 
o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do valor do crédito no 
montante de R$ 99.457,40 (noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1793 RODRIGO POSSINELLI 060.135.509-13 
 

 
Valor do Crédito: R$ 404,70 (quatrocentos e quatro reais e setenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 404,70 (quatrocentos e quatro reais e setenta centavos), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1795 RODRIGO ROMANIN BRAGATO 039.476.329-75 
 

 

Valor do Crédito: R$ 64.877,38 (sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e oito 
centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o Manutenção do crédito listado no rol de credores, mediante recebimento de 
documentação comprobatória; 

o Manutenção do crédito na Classe III - Quirografária. 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 64.877,38 (sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), 
mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1797 ROGELIO PISSOLETI SALAS 780.689.599-04 
 

 
Valor do Crédito: R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1798 ROGERIO BERWANGER 433.025.561-87 
 

 
Valor do Crédito: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1799 ROGERIO CARVALHO DE SOUZA 371.642.449-87 
 

 
Valor do Crédito: R$ 16.074,00 (dezesseis mil e setenta e quatro reais). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 16.074,00 (dezesseis mil e setenta e quatro reais), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1800 ROGERIO HIDEKI OGAWA 708.419.939-04 
 

 
Valor do Crédito: R$ 79.920,80 (setenta e nove mil, novecentos e vinte reais e oitenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 79.920,80 (setenta e nove mil, novecentos e vinte reais e oitenta centavos), mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1801 ROGERIO SOARES PINTO 030.679.438-13 
 

 

Valor do Crédito: R$ 10.725,50 (dez mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) 

Classificação:  Classe III - Quirografária  

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos de movimentação de cereais, contratos e/ou cartas de 
autorização de fixação de cereais demonstrando quantidades e valores a serem pagos. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o Manutenção do crédito listado no rol de credores, mediante recebimento de 
documentação comprobatória; 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 10.725,50 (dez mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) , mantendo-o na 
Classe III – Quirografária. 
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 Análise de Concordância de Crédito 
 Grupo Seara 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

021 ROLESTE ROLAMENTOS LTDA 00.281.011/0001-97 

 
 
2. Informações do Crédito Listado pelas Recuperandas 

Valor do Crédito: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 
Classificação:  Classe III - Quirografária. 

  

 
 

3. Manifestação Credor  

Credor se manifestou em CONCORDÂNCIA ao valor do crédito listado pelas Recuperandas, 
mediante envio de documentação.  

 

 
4. Conclusão 

 
Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito e sua classificação: 
 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
 
CLASSIFICAÇÃO:  Classe III - Quirografária 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1806 ROMILDO DOS SANTOS RAIMUNDO 467.500.109-20 
 

 
Valor do Crédito: R$ 5.928,00 (cinco mil, novecentos e vinte e oito reais). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 5.928,00 (cinco mil, novecentos e vinte e oito reais), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

111 RONALDO ADRIANO ZABINI 018.122.759-27 
 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Solicita a exclusão do crédito da lista de credores quirografários; 

• Restituição de soja recebida em depósito pela Recuperanda, ou; 

• Habilitar o crédito arrolado no rol de credores; 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitados às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Aduz que o volume mencionado pelo credor confere com o das recuperandas, e que, 
na visão do credor existe uma divergência no que diz respeito à precificação da saca da 
commodities; 

o Diz que se trata de compra com valor fixado na data do pedido de Recuperação Judicial, 
não se tratando de depósito; 

o Concordam com o crédito já habilitado em listagem protocolada em Juízo de R$ 
1.118.730,45, na Classe III – Quirografário. 

 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 

  
o A documentação apresentada pelo credor é insuficiente para a comprovação de 

depósito de grãos; 
o O valor unitário da saca de soja tem por base o Município de Londrina/PR na data do 

pedido de Recuperação Judicial (20/04/2017); 
o Manter o valor do crédito de R$ 1.118.730,45; 
o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.118.730,45   CLASSE III BRL 1.118.730,45 CLASSE III BRL 1.118.730,45 

1.118.730,45 1.118.730,45 1.118.730,45

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                   -               -               

CLASSE II -                   -               -               

CLASSE III 1.118.730,45   -               -               

CLASSE IV -                   -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.118.730,45   -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

C
K

 W
N

H
K

6 
E

R
X

S
5 

T
H

C
F

K

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 32330.19 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

16/06/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Classe III 10



 Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
 Grupo Seara 
 

ID111_RONALDO AD_DIVERGÊNCIA  Página 2 | 2 

 
  

  
 

Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do valor do crédito no 
montante de R$ 1.118.730,45 (um milhão, cento e dezoito mil, setecentos e trinta reais e quarenta 
e cinco centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1808 RONALDO CHICARELLI SIMONASSI VICENTIN 040.578.599-26 
 

 

Valor do Crédito: R$ 25.222,04 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e quatro centavos) 

Classificação:  Classe III - Quirografária  

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos de movimentação de cereais, contratos e/ou cartas de 
autorização de fixação de cereais demonstrando quantidades e valores a serem pagos. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o Manutenção do crédito listado no rol de credores, mediante recebimento de 
documentação comprobatória; 

 
 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 25.222,04 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e quatro centavos) , mantendo-o 
na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

299 RONAN ROSSATO 209.510.949-04 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Alterar o valor do crédito para o montante de R$ 602.521,99, mediante envio de solicitação 
escrita e contrato de compra e venda, assinado e datado de 24/02/2017, que se refere à fixação 
de 607.585,20 Kg de soja comercial (10.126,42 sacas de 60 Kg cada), no valor de R$ 59,50 a 
saca. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Manutenção do valor do crédito conforme listado inicialmente no montante de R$ 
577.205,75, por alegar que o credor se utilizou de valor incorreto para a fixação da saca 
de soja; 

 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Alteração do valor do crédito para o montante de R$ 602.521,99, mediante envio de 
contrato de compra e venda de grãos assinado entre as partes, o qual consta, para a 
fixação, o valor correspondente ao balcão Seara do dia (R$ 57,00), mais R$ 2,50 por 
saca, totalizando R$ 59,50 cada saca de soja de 60 Kg.  

o Manutenção do crédito na Classe III - Quirografária. 
 
 

 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 577.205,75    CLASSE III BRL 602.521,99    CLASSE III BRL 602.521,99    

577.205,75 602.521,99 602.521,99

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 602.521,99    -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 602.521,99    -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela retificação do crédito, para que 

passe a constar o montante de R$ 602.521,99 (seiscentos e dois mil, quinhentos e vinte e um reais 

e noventa e nove centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1811 ROPEL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 78.589.405/0001-02 
 

 

Valor do Crédito: R$ 37,02 (trinta e sete reais e dois centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 37,02 (trinta 
e sete reais e dois centavos), mantendo-o na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1812 ROQUE BRUNETTA 566.308.249-20 
 

 
Valor do Crédito: R$ 94,13 (noventa e quatro reais e treze centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 94,13 (noventa e quatro reais e treze centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1813 ROSA FATIMA DOS REIS MATOS 538.884.649-00 
 

 
Valor do Crédito: R$ 52,25 (cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 52,25 (cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1814 ROSALA KAUAN 114.937.809-30 
 

 
Valor do Crédito: R$ 6.781,10 (seis mil, setecentos e oitenta e um reais e dez centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 6.781,10 (seis mil, setecentos e oitenta e um reais e dez centavos), mantendo-o na Classe III 
– Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

068 ROSANGELA APARECIDA GUTIERREZ 041.871.749-40 
 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Alterar o valor do crédito para o montante de R$ 2.280,00, referente a 40 sacas 60Kg, de soja 
comercial, conforme descrito na NF do produtor n° 15 emitida em 27/03/2017. 

 
 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentadas pelo credor, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Manter o valor do crédito no montante de R$ 1.140,00 referente a 20 sacas de soja 
comercial de 60Kg cada, tendo em vista o descrito na NF 7695;  

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

• Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 
seguinte forma: 
 

o Aceitar o pleito do credor pois apresentou nota fiscal de produtor com quantidade 
divergente da nota fiscal de compra da Recuperanda Seara; 

o O valor unitário da saca de soja tem por base o Município de Londrina/PR na data do 
pedido de Recuperação Judicial (20/04/2017); 

o Alterar o valor do crédito para R$ 2.280,00; 
o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 

 
 

 
 
 
 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.140,00       CLASSE III BRL 2.280,00       CLASSE III BRL 2.280,00       

1.140,00 2.280,00 2.280,00

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                    -                  -                  

CLASSE II -                    -                  -                  

CLASSE III 2.280,00           -                  -                  

CLASSE IV -                    -                  -                  

TOTAL CONCURSAL 2.280,00           -                  -                  

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela alteração do valor do crédito para o 
montante de R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1816 ROSELI DE ASSIS YAMASHITA 026.147.339-54 
 

 
Valor do Crédito: R$ 4.132,50 (quatro mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 4.132,50 (quatro mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos), mantendo-o na Classe 
III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1819 ROSENEIDE XICARELI 365.544.809-00 
 

 
Valor do Crédito: R$ 48,45 (quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 48,45 (quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1821 ROSIVALDO DA SILVA 703.464.654-60 
 

 

Valor do Crédito: R$ 399,99 (trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).  

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

 
 
Conclusão 
 

 Esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante de R$ 399,99 
(trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), mantendo-o na Classe III - 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1826 RUBENS OSMAR ZARATINI 641.909.609-00 
 

 
Valor do Crédito: R$ 467,25 (quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 467,25 (quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), mantendo-o na Classe 
III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

1828 RUI ALBERTO WOLFART 179.026.810-91 
 

 
Valor do Crédito: R$ 322,67 (trezentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos). 

Classificação:  Classe III - Quirografária. 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

 Sem manifestação. 
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

 Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca das quantidades e valores apresentados, 
estas se manifestaram da seguinte forma: 
 

o Apresentaram extratos com movimentação e o saldo de grãos a pagar, correspondente 
ao valor apresentado no rol de credores. 

 
 Esta Administradora Judicial, após análise da documentação apresentada, se posiciona da 

seguinte forma: 
 

o O valor unitário da saca de soja em Londrina/PR na data do pedido de Recuperação 
Judicial (20/04/2017) era de R$ 57,00. Esse é o valor base para essa Recuperação 
Judicial; 

o Manter o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

 

 
Conclusão 
 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela manutenção do crédito no montante 
de R$ 322,67 (trezentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), mantendo-o na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

2102 RUMO MALHA NORTE S.A. 24.962.466/0001-36 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Rumo Malha Sul e Rumo Malha Norte se dizem credoras do valor atualizado de R$ 5.704.904,01; 

• Rumo Malha Norte informa que o valor histórico de seu crédito é de R$ 929.943,95;  

• Aplicou correção, juros (1% ao mês) e incidência de multa (5%) por descumprimento do contrato 
e atualizou até 31/05/2017, totalizando o montante de R$ 1.420.600,79 ; 

• Apresentou grande quantidade de CT-es/Notas Fiscais, algumas delas em duplicidade.  
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da habilitação apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram pela não concordância com a habilitação do crédito requerido, sem 
apresentar argumentos. 

 

• Esta Administradora Judicial, após análise dos documentos apresentados pela credora, se 
posiciona da seguinte forma: 
 

o De acordo com os documentos recebidos, a divergência foi subdividida em duas, para 
separar os créditos de RUMO MALHA SUL S.A. e RUMO MALHA NORTE S.A.; 

o Foram apresentadas 138 CT-es/Notas Fiscais em duplicidade, as quais foram 
desconsideradas do cálculo do valor total; 

o Do valor histórico requerido como crédito da RUMO MALHA NORTE S.A. foi expurgado o 
montante de R$ 7.261.95, face à falta de documentos comprobatórios; 

o A quantia total teve atualização conforme índice, juros e multa contratuais, até 
20/04/2017;  

o Atualizar o crédito para o montante de R$1.420.600,79 (um milhão e quatrocentos e 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                 CLASSE III BRL 1.249.809,22 CLASSE III BRL 1.420.600,79 

-                 1.249.809,22 1.420.600,79 

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 1.420.600,79 -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.420.600,79 -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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vinte mil e seiscentos reais e setenta e nove centavos); 
o Habilitar o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
 

 

Conclusão 
 

• Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela habilitação do crédito, para que passe 

a constar o montante de R$ 1.420.600,79 (um milhão e quatrocentos e vinte mil e seiscentos reais e 

setenta e nove centavos), incluindo-o na Classe III – Quirografária. 

 

 
 
 

Data Base (Pedido): 20/04/2017 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 922.682,23

Valor Recalculado 1.420.600,79

(+) Correção 160.400,27

(+) Juros 1,0% 283.364,56

(+) Multa 5,0% 54.153,73

Classe N° Título
Data da

Emissão
Vencimento Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

Classe III 000591708-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 8.234,01 2.529,12 483,27 1.431,45 12.677,85

Classe III 000591678-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 8.265,53 2.538,81 485,12 1.436,93 12.726,39

Classe III 000591711-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 9.271,15 2.847,69 544,14 1.611,75 14.274,73

Classe III 000591707-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 9.368,55 2.877,61 549,86 1.628,69 14.424,71

Classe III 000591846-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 10.107,74 3.104,65 593,24 1.757,19 15.562,82

Classe III 000591837-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 10.299,68 3.163,61 604,51 1.790,56 15.858,36

Classe III 000591714-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 10.649,21 3.270,97 625,02 1.851,33 16.396,53

Classe III 000591718-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 10.786,73 3.313,21 633,09 1.875,23 16.608,26

Classe III 000591669-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 11.712,12 3.597,45 687,41 2.036,11 18.033,09

Classe III 000591845-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.431,24 3.818,33 729,61 2.161,13 19.140,31

Classe III 000591704-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.436,98 3.820,09 729,95 2.162,12 19.149,14

Classe III 000591856-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.514,33 3.843,85 734,49 2.175,57 19.268,24

Classe III 000591684-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.574,49 3.862,33 738,02 2.186,03 19.360,87

Classe III 000591699-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.585,95 3.865,85 738,69 2.188,02 19.378,51

Classe III 000591702-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.588,81 3.866,73 738,86 2.188,52 19.382,92

Classe III 000591721-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.600,27 3.870,25 739,53 2.190,51 19.400,56

Classe III 000591838-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.651,84 3.886,09 742,56 2.199,48 19.479,97

Classe III 000591710-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.689,09 3.897,53 744,75 2.205,95 19.537,32

Classe III 000591854-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.706,28 3.902,81 745,76 2.208,94 19.563,79

Classe III 000591676-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.709,15 3.903,69 745,92 2.209,44 19.568,20

Classe III 000591686-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.717,74 3.906,33 746,43 2.210,93 19.581,43

Classe III 000591694-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.777,91 3.924,81 749,96 2.221,39 19.674,07

Classe III 000591679-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.789,36 3.928,33 750,63 2.223,38 19.691,70

Classe III 000591717-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.789,36 3.928,33 750,63 2.223,38 19.691,70

Classe III 000591852-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.792,23 3.929,21 750,80 2.223,88 19.696,12

Classe III 000591695-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.795,09 3.930,09 750,97 2.224,38 19.700,53

Classe III 000591716-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.800,83 3.931,85 751,31 2.225,38 19.709,37

Classe III 000591722-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.806,55 3.933,61 751,64 2.226,37 19.718,17

Classe III 000591687-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.815,16 3.936,25 752,15 2.227,87 19.731,43

Classe III 000591720-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.820,91 3.938,02 752,48 2.228,87 19.740,28

Classe III 000591805-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.832,34 3.941,53 753,16 2.230,86 19.757,89

Classe III 000591671-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.835,20 3.942,41 753,32 2.231,35 19.762,28

Classe III 000591803-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.840,93 3.944,17 753,66 2.232,35 19.771,11

Classe III 000591858-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.849,53 3.946,81 754,16 2.233,84 19.784,34

Classe III 000591709-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.852,40 3.947,69 754,33 2.234,34 19.788,76

Classe III 000591688-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.863,85 3.951,21 755,00 2.236,33 19.806,39

Classe III 000591701-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.881,04 3.956,49 756,01 2.239,32 19.832,86

Classe III 000591696-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.883,91 3.957,37 756,18 2.239,82 19.837,28

Classe III 000591697-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.883,91 3.957,37 756,18 2.239,82 19.837,28

Curitiba - Paraná, 06 junho 2018

Média IGP-M
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Classe N° Título
Data da

Emissão
Vencimento Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

Classe III 000591690-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.883,91 3.957,37 756,18 2.239,82 19.837,28

Classe III 000591804-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.889,64 3.959,13 756,52 2.240,82 19.846,11

Classe III 000591692-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.895,37 3.960,89 756,85 2.241,81 19.854,92

Classe III 000591677-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.895,37 3.960,89 756,85 2.241,81 19.854,92

Classe III 000591715-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.895,37 3.960,89 756,85 2.241,81 19.854,92

Classe III 000591672-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.901,10 3.962,65 757,19 2.242,81 19.863,75

Classe III 000591857-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.903,96 3.963,53 757,36 2.243,31 19.868,16

Classe III 000591673-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.912,56 3.966,17 757,86 2.244,80 19.881,39

Classe III 000591806-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.918,29 3.967,93 758,20 2.245,80 19.890,22

Classe III 000591712-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.924,03 3.969,70 758,54 2.246,80 19.899,07

Classe III 000591706-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 12.958,41 3.980,25 760,55 2.252,77 19.951,98

Classe III 000591713-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.055,81 4.010,17 766,27 2.269,70 20.101,95

Classe III 000591723-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.073,00 4.015,45 767,28 2.272,69 20.128,42

Classe III 000591703-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.075,86 4.016,33 767,45 2.273,19 20.132,83

Classe III 000591844-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.084,46 4.018,97 767,95 2.274,69 20.146,07

Classe III 000591685-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.087,33 4.019,85 768,12 2.275,18 20.150,48

Classe III 000591700-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.090,19 4.020,73 768,29 2.275,68 20.154,89

Classe III 000591691-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.098,78 4.023,37 768,79 2.277,18 20.168,12

Classe III 000591675-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.098,78 4.023,37 768,79 2.277,18 20.168,12

Classe III 000591674-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.104,51 4.025,13 769,13 2.278,17 20.176,94

Classe III 000591853-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.104,51 4.025,13 769,13 2.278,17 20.176,94

Classe III 000591855-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.110,25 4.026,89 769,47 2.279,17 20.185,78

Classe III 000591719-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.118,84 4.029,53 769,97 2.280,66 20.199,00

Classe III 000591693-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.121,70 4.030,41 770,14 2.281,16 20.203,41

Classe III 000591705-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.124,57 4.031,29 770,31 2.281,66 20.207,83

Classe III 000591689-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.127,43 4.032,17 770,47 2.282,16 20.212,23

Classe III 000591818-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.133,16 4.033,93 770,81 2.283,15 20.221,05

Classe III 000591698-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.136,03 4.034,81 770,98 2.283,65 20.225,47

Classe III 000591680-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.138,90 4.035,69 771,15 2.284,15 20.229,89

Classe III 000591682-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.147,49 4.038,33 771,65 2.285,64 20.243,11

Classe III 000591670-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.153,23 4.040,09 771,99 2.286,64 20.251,95

Classe III 000591681-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.156,08 4.040,97 772,16 2.287,14 20.256,35

Classe III 000591807-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.173,27 4.046,25 773,16 2.290,12 20.282,80

Classe III 000591683-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 13.193,33 4.052,41 774,34 2.293,61 20.313,69

Classe III 000593840-002 23/02/2015 10/03/2015 BRL 8.185,31 2.471,34 480,18 1.418,36 12.555,19

Total: 922.682,23 283.364,56 54.153,73 160.400,27 1.420.600,79
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1. Informações Gerais  
 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

098 ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A. 01.258.944/0005-50 
 

 

 

2. Análise da Divergência/Habilitação  
 

Solicitação do Credor 
 

• Rumo Malha Sul e Rumo Malha Norte se dizem credoras do valor atualizado de R$ 
5.704.904,01; 

• Rumo Malha Sul informa que o valor histórico de seu crédito é de R$ 3.618.981,16; 

• Aplicou correção, juros (1% ao mês) e incidência de multa (5%) por descumprimento do 
contrato e atualizou até 31/05/2017; 

• Apresentou grande quantidade de CT-es/Notas Fiscais, algumas delas em duplicidade.  
 

 

Análise da Administradora Judicial 
 

• Solicitado às Recuperandas esclarecimentos acerca da divergência apresentada pelo credor, 
estas se manifestaram brevemente requerendo a manutenção do valor do crédito conforme 
listado inicialmente, sem apresentar argumentos. 

 

• Esta Administradora Judicial, após análise dos documentos apresentados pela credora, se 
posiciona da seguinte forma: 
 

o Foram apresentadas 138 CT-es/Notas Fiscais em duplicidade, as quais foram 
desconsideradas do cálculo do valor total; 

o Do valor histórico requerido foi expurgado o montante de R$ 195.968,80, face à falta 
de documentos comprobatórios; 

o A quantia total teve atualização conforme índice, juros e multa contratuais, até 
20/04/2017;  

o Sendo assim, decide por retificar o crédito da RUMO MALHA SUL S.A. para o 
montante de R$4.480.273,87 (quatro milhões quatrocentos e oitenta mil duzentos e 

Lista Analítica

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.426.833,15 CLASSE III BRL 4.455.094,79 CLASSE III BRL 4.480.273,87 

1.426.833,15 4.455.094,79 4.480.273,87

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                 -               -               

CLASSE II -                 -               -               

CLASSE III 4.480.273,87 -               -               

CLASSE IV -                 -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.480.273,87 -               -               

LISTA RECUPERANDA 29.05.2017 PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRADOR JUD.
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setenta e três reais, oitenta e sete centavos), conforme cálculo a seguir. 
o Alterar a Razão Social do Credor; 
o Quanto aos créditos da RUMO MALHA NORTE S.A., pro se tratar de CT-es e Notas 

fiscais originadas de outro CNPJ, será aberto outra divergência, a qual terá sua 
decisão em separado;  

o Manter o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
 

 

Conclusão 
 
Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui pela retificação do crédito, para que passe a 

constar o montante de R$4.480.273,87 (quatro milhões quatrocentos e oitenta mil duzentos e setenta e 

três reais, oitenta e sete centavos), mantendo-o na Classe III – Quirografária, retificando a Razão Social 

para RUMO MALHA SUL S.A. 
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Luan Benetti 15.08.2017

Data Base (Pedido): 20/04/2017 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 3.423.012,36
Valor Recalculado 4.480.273,87

(+) Correção 276.855,81
(+) Juros 1,0% 595.422,67
(+) Multa 5,0% 184.983,03

Classe N° Título
Data da
Emissão

Vencimento Moeda
 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 
Recalculado

Classe III 000972775-002 16/12/2014 31/12/2014 BRL 2.163,46 720,73 128,54 407,52 3.420,25
Classe III 001011372-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.759,50 546,78 103,42 309,06 2.718,76
Classe III 001011370-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.800,10 559,40 105,81 316,19 2.781,50
Classe III 001011374-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.807,76 561,78 106,26 317,54 2.793,34
Classe III 001011376-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.810,06 562,50 106,40 317,94 2.796,90
Classe III 001010982-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.813,12 563,45 106,58 318,48 2.801,63
Classe III 001010988-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.831,89 569,28 107,68 321,78 2.830,63
Classe III 001011371-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.831,89 569,28 107,68 321,78 2.830,63
Classe III 001010989-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.832,66 569,52 107,72 321,91 2.831,81
Classe III 001010984-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.834,95 570,23 107,86 322,32 2.835,36
Classe III 001010987-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.838,01 571,18 108,04 322,85 2.840,08
Classe III 001011381-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.847,98 574,28 108,62 324,61 2.855,49
Classe III 001010981-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.882,45 584,99 110,65 330,66 2.908,75
Classe III 001011373-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.919,98 596,66 112,86 337,25 2.966,75
Classe III 001011379-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.926,87 598,80 113,26 338,46 2.977,39
Classe III 001011369-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.942,96 603,80 114,21 341,29 3.002,26
Classe III 001010985-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.955,97 607,84 114,97 343,57 3.022,35
Classe III 001011367-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.956,75 608,08 115,02 343,71 3.023,56
Classe III 001010986-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 1.959,43 608,92 115,18 344,18 3.027,71
Classe III 001010983-002 02/02/2015 17/02/2015 BRL 2.099,99 652,60 123,44 368,87 3.244,90
Classe III 001011595-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.435,87 445,61 84,39 252,05 2.217,92
Classe III 001011540-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.763,33 547,23 103,64 309,54 2.723,74
Classe III 001011550-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.770,23 549,37 104,04 310,75 2.734,39
Classe III 001011543-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.780,95 552,70 104,67 312,63 2.750,95
Classe III 001011600-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.813,51 562,80 106,59 318,34 2.801,24
Classe III 001011596-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.814,27 563,04 106,63 318,48 2.802,42
Classe III 001011544-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.815,80 563,52 106,72 318,75 2.804,79
Classe III 001011549-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.821,93 565,42 107,08 319,82 2.814,25
Classe III 001011602-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.823,46 565,89 107,17 320,09 2.816,61
Classe III 001011597-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.828,82 567,56 107,49 321,03 2.824,90
Classe III 001011541-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.832,27 568,63 107,69 321,64 2.830,23
Classe III 001011607-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.849,51 573,98 108,70 324,66 2.856,85
Classe III 001011594-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.857,17 576,35 109,15 326,01 2.868,68
Classe III 001011546-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.868,66 579,92 109,83 328,03 2.886,44
Classe III 001011601-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.883,98 584,68 110,73 330,72 2.910,11
Classe III 001011605-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.883,98 584,68 110,73 330,72 2.910,11
Classe III 001011593-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.893,94 587,76 111,32 332,46 2.925,48
Classe III 001011599-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.906,19 591,57 112,04 334,61 2.944,41
Classe III 001011608-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.908,49 592,28 112,17 335,02 2.947,96
Classe III 001011551-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.910,02 592,76 112,26 335,29 2.950,33
Classe III 001011609-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.913,09 593,71 112,44 335,83 2.955,07
Classe III 001011604-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.924,57 597,27 113,12 337,84 2.972,80
Classe III 001011590-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.931,47 599,41 113,52 339,05 2.983,45
Classe III 001011547-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.952,15 605,83 114,74 342,68 3.015,40
Classe III 001011591-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.962,49 609,04 115,34 344,50 3.031,37
Classe III 001011606-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.962,87 609,16 115,37 344,56 3.031,96
Classe III 001011603-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.965,94 610,11 115,55 345,10 3.036,70
Classe III 001011548-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.990,45 617,72 116,99 349,41 3.074,57
Classe III 001011598-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 1.994,66 619,02 117,24 350,14 3.081,06
Classe III 001011539-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 2.032,58 630,79 119,46 356,80 3.139,63
Classe III 001011545-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 2.053,26 637,21 120,68 360,43 3.171,58
Classe III 001011538-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 2.063,22 640,30 121,27 362,18 3.186,97
Classe III 001011592-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 2.078,54 645,06 122,17 364,87 3.210,64
Classe III 001011542-002 03/02/2015 18/02/2015 BRL 2.086,20 647,43 122,62 366,21 3.222,46
Classe III 001014139-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.760,27 544,80 103,44 308,60 2.717,11
Classe III 001014129-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.781,72 551,44 104,70 312,36 2.750,22
Classe III 001014126-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.790,14 554,04 105,19 313,84 2.763,21

Média IGP-M
Curitiba - Paraná, 06 junho 2018
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Classe III 001014144-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.797,04 556,18 105,60 315,05 2.773,87
Classe III 001014128-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.803,16 558,07 105,96 316,12 2.783,31
Classe III 001014199-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.810,06 560,21 106,36 317,33 2.793,96
Classe III 001014200-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.821,16 563,64 107,02 319,28 2.811,10
Classe III 001014132-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.821,55 563,76 107,04 319,34 2.811,69
Classe III 001014196-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.838,02 568,86 108,01 322,23 2.837,12
Classe III 001014201-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.844,14 570,75 108,37 323,30 2.846,56
Classe III 001014136-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.845,68 571,23 108,46 323,57 2.848,94
Classe III 001014142-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.849,51 572,42 108,68 324,25 2.854,86
Classe III 001014198-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.854,87 574,08 109,00 325,19 2.863,14
Classe III 001014133-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.858,70 575,26 109,22 325,86 2.869,04
Classe III 001014141-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.867,12 577,87 109,72 327,33 2.882,04
Classe III 001014197-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.874,02 580,00 110,12 328,54 2.892,68
Classe III 001014130-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.896,23 586,88 111,43 332,44 2.926,98
Classe III 001014131-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.897,38 587,23 111,50 332,64 2.928,75
Classe III 001014143-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.922,66 595,06 112,98 337,07 2.967,77
Classe III 001014145-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.931,09 597,67 113,48 338,55 2.980,79
Classe III 001014149-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.932,24 598,02 113,54 338,75 2.982,55
Classe III 001014135-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.940,28 600,51 114,02 340,16 2.994,97
Classe III 001014146-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.953,30 604,54 114,78 342,44 3.015,06
Classe III 001014147-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.974,36 611,06 116,02 346,13 3.047,57
Classe III 001014123-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.987,39 615,09 116,79 348,42 3.067,69
Classe III 001014125-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.995,81 617,70 117,28 349,89 3.080,68
Classe III 001014202-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 1.998,11 618,41 117,42 350,30 3.084,24
Classe III 001014134-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.014,58 623,51 118,38 353,19 3.109,66
Classe III 001014138-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.024,92 626,71 118,99 355,00 3.125,62
Classe III 001014137-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.054,03 635,72 120,70 360,10 3.170,55
Classe III 001014124-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.090,03 646,86 122,82 366,41 3.226,12
Classe III 001014127-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.092,71 647,69 122,97 366,88 3.230,25
Classe III 001014148-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.093,09 647,81 123,00 366,95 3.230,85
Classe III 001014203-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.101,52 650,42 123,49 368,43 3.243,86
Classe III 001014140-002 05/02/2015 20/02/2015 BRL 2.101,90 650,53 123,51 368,49 3.244,43
Classe III 001014656-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.777,89 549,50 104,46 311,49 2.743,34
Classe III 001014793-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.786,31 552,10 104,96 312,96 2.756,33
Classe III 001014653-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.801,25 556,72 105,84 315,58 2.779,39
Classe III 001014794-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.816,19 561,34 106,71 318,20 2.802,44
Classe III 001021498-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.822,70 562,92 107,01 317,69 2.810,32
Classe III 001014788-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.823,85 563,71 107,16 319,54 2.814,26
Classe III 001021503-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.830,36 565,28 107,46 319,02 2.822,12
Classe III 001014795-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.837,25 567,85 107,95 321,89 2.834,94
Classe III 001014647-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.838,78 568,32 108,04 322,16 2.837,30
Classe III 001014791-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.841,08 569,03 108,18 322,56 2.840,85
Classe III 001014648-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.846,44 570,69 108,49 323,50 2.849,12
Classe III 001021512-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.847,21 570,49 108,45 321,96 2.848,11
Classe III 001014896-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.847,98 571,17 108,58 323,77 2.851,50
Classe III 001014654-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.850,27 571,87 108,72 324,17 2.855,03
Classe III 001014887-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.853,34 572,82 108,90 324,71 2.859,77
Classe III 001014792-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.854,10 573,06 108,94 324,84 2.860,94
Classe III 001021515-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.854,87 572,85 108,90 323,30 2.859,92
Classe III 001014892-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.856,40 573,77 109,08 325,24 2.864,49
Classe III 001014659-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.859,46 574,71 109,26 325,78 2.869,21
Classe III 001014889-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.861,76 575,42 109,39 326,18 2.872,75
Classe III 001021513-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.865,59 576,16 109,53 325,17 2.876,45
Classe III 001021501-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.870,96 577,82 109,85 326,10 2.884,73
Classe III 001021502-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.870,96 577,82 109,85 326,10 2.884,73
Classe III 001014646-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.870,96 578,27 109,93 327,79 2.886,95
Classe III 001014797-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.875,55 579,69 110,20 328,60 2.894,04
Classe III 001014886-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.887,04 583,24 110,88 330,61 2.911,77
Classe III 001021505-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.888,57 583,26 110,88 329,17 2.911,88
Classe III 001021500-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.888,57 583,26 110,88 329,17 2.911,88
Classe III 001014883-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.896,62 586,20 111,44 332,29 2.926,55
Classe III 001014642-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.898,15 586,67 111,53 332,56 2.928,91
Classe III 001014790-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.900,06 587,26 111,64 332,89 2.931,85
Classe III 001021506-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.900,83 587,05 111,60 331,31 2.930,79
Classe III 001014655-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.919,21 593,18 112,77 336,25 2.961,41
Classe III 001014652-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.922,28 594,13 112,95 336,79 2.966,15
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Classe III 001021509-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.923,81 594,14 112,95 335,31 2.966,21
Classe III 001021514-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.926,11 594,85 113,09 335,71 2.969,76
Classe III 001014799-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.926,87 595,55 113,22 337,59 2.973,23
Classe III 001021510-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.940,66 599,35 113,94 338,25 2.992,20
Classe III 001014789-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.941,04 599,93 114,05 340,07 2.995,09
Classe III 001014884-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.943,73 600,76 114,21 340,54 2.999,24
Classe III 001014885-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.944,49 600,99 114,25 340,68 3.000,41
Classe III 001014895-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.946,02 601,47 114,34 340,95 3.002,78
Classe III 001014888-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.950,62 602,89 114,61 341,75 3.009,87
Classe III 001014657-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.967,47 608,10 115,60 344,70 3.035,87
Classe III 001021511-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.971,67 608,93 115,76 343,66 3.040,02
Classe III 001021504-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.979,35 611,30 116,21 344,99 3.051,85
Classe III 001021481-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 1.980,10 611,53 116,26 345,12 3.053,01
Classe III 001014644-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 1.993,90 616,26 117,16 349,33 3.076,65
Classe III 001014787-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.006,92 620,29 117,92 351,62 3.096,75
Classe III 001021529-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 2.010,36 620,87 118,03 350,40 3.099,66
Classe III 001014891-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.028,75 627,04 119,20 355,44 3.130,43
Classe III 001014785-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.032,58 628,22 119,43 356,11 3.136,34
Classe III 001014798-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.037,94 629,88 119,74 357,05 3.144,61
Classe III 001014645-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.043,30 631,53 120,06 357,99 3.152,88
Classe III 001014643-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.045,60 632,24 120,19 358,39 3.156,42
Classe III 001021507-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 2.046,37 632,00 120,15 356,68 3.155,20
Classe III 001014786-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.046,37 632,48 120,24 358,53 3.157,62
Classe III 001014658-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.051,35 634,02 120,53 359,40 3.165,30
Classe III 001014650-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.051,73 634,14 120,56 359,47 3.165,90
Classe III 001014550-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.063,60 637,81 121,25 361,55 3.184,21
Classe III 001021485-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 2.068,59 638,86 121,45 360,55 3.189,45
Classe III 001021499-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 2.071,65 639,80 121,63 361,08 3.194,16
Classe III 001014893-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.085,44 644,56 122,54 365,37 3.217,91
Classe III 001014894-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.096,92 648,11 123,21 367,38 3.235,62
Classe III 001014651-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.096,92 648,11 123,21 367,38 3.235,62
Classe III 001014890-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.099,22 648,82 123,35 367,79 3.239,18
Classe III 001014649-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.112,25 652,85 124,11 370,07 3.259,28
Classe III 001021484-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 2.116,08 653,53 124,24 368,83 3.262,68
Classe III 001014796-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.116,84 654,26 124,38 370,87 3.266,35
Classe III 001014874-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.121,82 655,80 124,67 371,75 3.274,04
Classe III 001014957-002 06/02/2015 21/02/2015 BRL 2.122,20 655,92 124,70 371,81 3.274,63
Classe III 001021486-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 2.148,25 663,46 126,13 374,43 3.312,27
Classe III 001021483-002 14/02/2015 21/02/2015 BRL 2.168,56 669,73 127,32 377,97 3.343,58
Classe III 001022982-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.763,33 543,84 103,52 307,14 2.717,83
Classe III 001022978-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.795,89 553,88 105,43 312,81 2.768,01
Classe III 001022985-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.828,82 564,04 107,36 318,55 2.818,77
Classe III 001022857-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.834,95 565,93 107,72 319,62 2.828,22
Classe III 001022973-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.841,08 567,82 108,08 320,69 2.837,67
Classe III 001022976-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.844,14 568,76 108,26 321,22 2.842,38
Classe III 001022868-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.845,68 569,24 108,35 321,49 2.844,76
Classe III 001022859-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.846,44 569,47 108,40 321,62 2.845,93
Classe III 001022861-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.847,21 569,71 108,44 321,75 2.847,11
Classe III 001022975-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.850,27 570,65 108,62 322,29 2.851,83
Classe III 001022877-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.851,04 570,89 108,67 322,42 2.853,02
Classe III 001022875-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.855,64 572,31 108,94 323,22 2.860,11
Classe III 001022856-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.857,17 572,78 109,03 323,49 2.862,47
Classe III 001022862-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.858,70 573,25 109,12 323,75 2.864,82
Classe III 001022872-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.859,46 573,49 109,16 323,89 2.866,00
Classe III 001022891-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.861,00 573,96 109,25 324,15 2.868,36
Classe III 001022898-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.863,29 574,67 109,39 324,55 2.871,90
Classe III 001022967-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.868,66 576,33 109,70 325,49 2.880,18
Classe III 001022989-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.869,42 576,56 109,75 325,62 2.881,35
Classe III 001022977-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.869,42 576,56 109,75 325,62 2.881,35
Classe III 001022892-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.876,32 578,69 110,15 326,82 2.891,98
Classe III 001022885-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.877,85 579,16 110,24 327,09 2.894,34
Classe III 001022867-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.877,85 579,16 110,24 327,09 2.894,34
Classe III 001022866-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.878,61 579,39 110,29 327,22 2.895,51
Classe III 001022902-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.882,79 580,68 110,53 327,95 2.901,95
Classe III 001022981-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.891,64 583,41 111,05 329,49 2.915,59
Classe III 001022899-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.900,45 586,13 111,57 331,03 2.929,18
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Classe III 001022870-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.902,36 586,72 111,68 331,36 2.932,12
Classe III 001022869-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.917,30 591,33 112,56 333,96 2.955,15
Classe III 001023033-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.918,45 591,68 112,63 334,16 2.956,92
Classe III 001022883-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.920,75 592,39 112,76 334,56 2.960,46
Classe III 001022888-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.923,04 593,10 112,90 334,96 2.964,00
Classe III 001023030-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.929,94 595,22 113,30 336,16 2.974,62
Classe III 001022894-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.933,77 596,41 113,53 336,83 2.980,54
Classe III 001022893-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.942,19 599,00 114,02 338,30 2.993,51
Classe III 001022886-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.942,19 599,00 114,02 338,30 2.993,51
Classe III 001022890-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.944,11 599,59 114,13 338,63 2.996,46
Classe III 001022901-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.945,64 600,07 114,22 338,90 2.998,83
Classe III 001023031-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.951,00 601,72 114,54 339,83 3.007,09
Classe III 001022970-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.952,15 602,07 114,60 340,03 3.008,85
Classe III 001023038-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.954,07 602,67 114,72 340,37 3.011,83
Classe III 001022880-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.955,60 603,14 114,81 340,63 3.014,18
Classe III 001022865-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.963,26 605,50 115,26 341,97 3.025,99
Classe III 001022972-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.968,62 607,15 115,57 342,90 3.034,24
Classe III 001022900-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.970,15 607,63 115,66 343,17 3.036,61
Classe III 001022984-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.970,92 607,86 115,71 343,30 3.037,79
Classe III 001022864-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.974,75 609,05 115,93 343,97 3.043,70
Classe III 001022855-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.980,11 610,70 116,25 344,90 3.051,96
Classe III 001022873-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.982,41 611,41 116,38 345,30 3.055,50
Classe III 001022879-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.982,79 611,53 116,40 345,37 3.056,09
Classe III 001022887-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.987,77 613,06 116,70 346,24 3.063,77
Classe III 001023035-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.989,69 613,65 116,81 346,57 3.066,72
Classe III 001022889-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.989,69 613,65 116,81 346,57 3.066,72
Classe III 001022860-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.989,69 613,65 116,81 346,57 3.066,72
Classe III 001022876-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.991,60 614,24 116,92 346,90 3.069,66
Classe III 001022882-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 1.995,43 615,42 117,15 347,57 3.075,57
Classe III 001022980-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.001,94 617,43 117,53 348,70 3.085,60
Classe III 001022884-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.006,15 618,73 117,77 349,44 3.092,09
Classe III 001022968-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.010,37 620,03 118,02 350,17 3.098,59
Classe III 001022971-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.019,56 622,86 118,56 351,77 3.112,75
Classe III 001022871-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.020,71 623,22 118,63 351,97 3.114,53
Classe III 001023032-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.034,11 627,35 119,42 354,31 3.135,19
Classe III 001022974-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.036,41 628,06 119,55 354,71 3.138,73
Classe III 001022965-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.036,41 628,06 119,55 354,71 3.138,73
Classe III 001022969-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.037,18 628,30 119,60 354,84 3.139,92
Classe III 001023037-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.045,60 630,90 120,09 356,31 3.152,90
Classe III 001022896-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.056,33 634,21 120,72 358,18 3.169,44
Classe III 001022895-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.057,86 634,68 120,81 358,45 3.171,80
Classe III 001022983-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.062,46 636,10 121,08 359,25 3.178,89
Classe III 001023036-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.072,41 639,17 121,66 360,98 3.194,22
Classe III 001022881-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.077,01 640,58 121,93 361,78 3.201,30
Classe III 001022863-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.079,31 641,29 122,07 362,18 3.204,85
Classe III 001022966-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.083,14 642,48 122,29 362,85 3.210,76
Classe III 001022990-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.083,90 642,71 122,34 362,98 3.211,93
Classe III 001022874-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.088,88 644,25 122,63 363,85 3.219,61
Classe III 001023034-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.093,86 645,78 122,92 364,72 3.227,28
Classe III 001022858-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.096,16 646,49 123,06 365,12 3.230,83
Classe III 001022878-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.099,22 647,43 123,24 365,65 3.235,54
Classe III 001022979-002 15/02/2015 22/02/2015 BRL 2.103,82 648,85 123,51 366,45 3.242,63
Classe III 001016702-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.705,13 525,57 100,17 298,35 2.629,22
Classe III 001016703-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.762,57 543,28 103,54 308,41 2.717,80
Classe III 001016701-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.779,42 548,47 104,53 311,35 2.743,77
Classe III 001016706-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.793,20 552,72 105,34 313,76 2.765,02
Classe III 001016708-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.817,34 560,16 106,76 317,99 2.802,25
Classe III 001016696-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.831,50 564,53 107,59 320,47 2.824,09
Classe III 001016691-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.832,66 564,89 107,66 320,67 2.825,88
Classe III 001016682-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.844,15 568,43 108,34 322,68 2.843,60
Classe III 001016689-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.847,21 569,37 108,52 323,22 2.848,32
Classe III 001016688-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.852,57 571,02 108,83 324,15 2.856,57
Classe III 001016698-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.853,35 571,26 108,88 324,29 2.857,78
Classe III 001016685-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.856,41 572,21 109,06 324,83 2.862,51
Classe III 001016683-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.862,53 574,09 109,42 325,90 2.871,94
Classe III 001016695-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.867,13 575,51 109,69 326,70 2.879,03
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Classe III 001016694-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.890,87 582,83 111,08 330,86 2.915,64
Classe III 001016690-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.890,87 582,83 111,08 330,86 2.915,64
Classe III 001016704-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.896,99 584,72 111,44 331,93 2.925,08
Classe III 001016693-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.900,83 585,90 111,67 332,60 2.931,00
Classe III 001016686-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.918,84 591,45 112,72 335,75 2.958,76
Classe III 001016687-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.935,29 596,52 113,69 338,63 2.984,13
Classe III 001016699-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.936,06 596,76 113,74 338,76 2.985,32
Classe III 001016697-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.936,83 596,99 113,78 338,90 2.986,50
Classe III 001016700-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.955,23 602,67 114,86 342,12 3.014,88
Classe III 001016684-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.960,20 604,20 115,15 342,99 3.022,54
Classe III 001016705-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.961,74 604,67 115,25 343,26 3.024,92
Classe III 001016692-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.964,80 605,62 115,42 343,79 3.029,63
Classe III 001016707-002 08/02/2015 23/02/2015 BRL 1.979,73 610,22 116,30 346,40 3.052,65
Classe III 001024650-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.728,86 531,75 101,48 300,75 2.662,84
Classe III 001024652-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.731,15 532,46 101,61 301,15 2.666,37
Classe III 001016858-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.752,45 539,42 102,94 306,44 2.701,25
Classe III 001017281-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.758,74 541,36 103,31 307,54 2.710,95
Classe III 001024653-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.764,11 542,59 103,54 306,88 2.717,12
Classe III 001017337-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.770,23 544,90 103,98 309,55 2.728,66
Classe III 001017335-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.775,59 546,55 104,30 310,48 2.736,92
Classe III 001017341-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.779,42 547,72 104,52 311,15 2.742,81
Classe III 001024844-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.780,25 547,56 104,49 309,69 2.741,99
Classe III 001017315-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.780,95 548,20 104,61 311,42 2.745,18
Classe III 001017339-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.781,72 548,43 104,66 311,55 2.746,36
Classe III 001024511-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.784,78 548,95 104,76 310,47 2.748,96
Classe III 001017302-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.787,84 550,32 105,02 312,62 2.755,80
Classe III 001024235-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.789,38 550,37 105,03 311,28 2.756,06
Classe III 001017284-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.793,97 552,20 105,38 313,70 2.765,25
Classe III 001024249-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.798,57 553,19 105,57 312,87 2.770,20
Classe III 001024234-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.798,95 553,31 105,59 312,94 2.770,79
Classe III 001024506-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.799,33 553,43 105,61 313,01 2.771,38
Classe III 001017336-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.800,10 554,09 105,74 314,77 2.774,70
Classe III 001024714-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.800,44 553,77 105,68 313,20 2.773,09
Classe III 001017344-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.801,63 554,56 105,83 315,04 2.777,06
Classe III 001017298-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.802,40 554,80 105,87 315,17 2.778,24
Classe III 001024647-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.804,30 554,96 105,90 313,87 2.779,03
Classe III 001016854-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.806,23 555,98 106,10 315,84 2.784,15
Classe III 001024237-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.807,76 556,02 106,11 314,47 2.784,36
Classe III 001017313-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.808,53 556,68 106,23 316,24 2.787,68
Classe III 001024717-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.810,91 556,99 106,29 315,02 2.789,21
Classe III 001017308-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.811,59 557,63 106,41 316,78 2.792,41
Classe III 001024660-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.811,60 557,20 106,33 315,14 2.790,27
Classe III 001024716-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.811,64 557,21 106,33 315,15 2.790,33
Classe III 001017346-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.811,97 557,74 106,44 316,84 2.792,99
Classe III 001017310-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.813,51 558,22 106,53 317,11 2.795,37
Classe III 001017303-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.816,19 559,04 106,68 317,58 2.799,49
Classe III 001024523-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.818,10 559,20 106,71 316,27 2.800,28
Classe III 001017305-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.818,48 559,75 106,82 317,98 2.803,03
Classe III 001017343-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.818,87 559,87 106,84 318,05 2.803,63
Classe III 001017307-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.818,87 559,87 106,84 318,05 2.803,63
Classe III 001024241-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.818,87 559,44 106,76 316,41 2.801,48
Classe III 001017309-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.821,93 560,81 107,02 318,59 2.808,35
Classe III 001017334-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.822,70 561,05 107,07 318,72 2.809,54
Classe III 001024656-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.824,99 561,32 107,12 317,47 2.810,90
Classe III 001024238-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.825,76 561,56 107,16 317,60 2.812,08
Classe III 001024722-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.825,87 561,59 107,17 317,62 2.812,25
Classe III 001024707-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.826,62 561,82 107,21 317,75 2.813,40
Classe III 001017299-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.831,89 563,88 107,61 320,33 2.823,71
Classe III 001024505-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.832,66 563,68 107,57 318,80 2.822,71
Classe III 001024713-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.834,10 564,12 107,65 319,05 2.824,92
Classe III 001017412-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.836,49 565,29 107,88 321,13 2.830,79
Classe III 001024497-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.838,78 565,56 107,93 319,87 2.832,14
Classe III 001024269-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.838,94 565,61 107,94 319,90 2.832,39
Classe III 001024232-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.840,31 566,03 108,02 320,13 2.834,49
Classe III 001017294-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.841,08 566,70 108,15 321,93 2.837,86
Classe III 001017288-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.842,23 567,06 108,21 322,14 2.839,64
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Classe III 001024723-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.842,32 566,65 108,14 320,48 2.837,59
Classe III 001024658-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.842,60 566,74 108,15 320,53 2.838,02
Classe III 001024718-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.843,82 567,11 108,22 320,75 2.839,90
Classe III 001024242-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.845,68 567,68 108,33 321,07 2.842,76
Classe III 001017345-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.846,44 568,35 108,46 322,87 2.846,12
Classe III 001024245-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.846,44 567,92 108,38 321,20 2.843,94
Classe III 001024233-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.847,98 568,39 108,47 321,47 2.846,31
Classe III 001017293-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.847,98 568,83 108,55 323,14 2.848,50
Classe III 001017286-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.847,98 568,83 108,55 323,14 2.848,50
Classe III 001024514-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.848,74 568,62 108,51 321,60 2.847,47
Classe III 001017282-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.850,27 569,53 108,69 323,54 2.852,03
Classe III 001024229-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.853,34 570,04 108,78 322,40 2.854,56
Classe III 001017297-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.853,34 570,48 108,87 324,08 2.856,77
Classe III 001024248-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.854,10 570,27 108,83 322,53 2.855,73
Classe III 001024518-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.854,10 570,27 108,83 322,53 2.855,73
Classe III 001017342-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.854,87 570,95 108,96 324,35 2.859,13
Classe III 001024243-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.854,87 570,51 108,87 322,67 2.856,92
Classe III 001024230-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.855,64 570,75 108,92 322,80 2.858,11
Classe III 001024520-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.855,64 570,75 108,92 322,80 2.858,11
Classe III 001017340-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.857,93 571,89 109,14 324,88 2.863,84
Classe III 001024649-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.860,23 572,16 109,19 323,60 2.865,18
Classe III 001024657-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.861,75 572,62 109,28 323,86 2.867,51
Classe III 001024503-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.864,06 573,34 109,41 324,27 2.871,08
Classe III 001024517-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.871,72 575,69 109,86 325,60 2.882,87
Classe III 001024240-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.874,02 576,40 110,00 326,00 2.886,42
Classe III 001024502-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.875,55 576,87 110,09 326,27 2.888,78
Classe III 001017314-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.876,32 577,55 110,22 328,10 2.892,19
Classe III 001024507-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.897,00 583,47 111,35 330,00 2.921,82
Classe III 001024651-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.904,65 585,82 111,79 331,33 2.933,59
Classe III 001016949-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.904,66 586,28 111,88 333,05 2.935,87
Classe III 001024509-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.904,66 585,82 111,79 331,33 2.933,60
Classe III 001024246-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.909,26 587,24 112,06 332,13 2.940,69
Classe III 001024501-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.909,64 587,36 112,09 332,20 2.941,29
Classe III 001024216-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.912,32 588,18 112,24 332,66 2.945,40
Classe III 001024504-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.912,32 588,18 112,24 332,66 2.945,40
Classe III 001024519-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.914,62 588,89 112,38 333,06 2.948,95
Classe III 001017312-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.916,91 590,05 112,60 335,19 2.954,75
Classe III 001024515-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.918,45 590,07 112,60 333,73 2.954,85
Classe III 001017316-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.919,98 590,99 112,78 335,73 2.959,48
Classe III 001017287-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.920,75 591,23 112,83 335,87 2.960,68
Classe III 001017409-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.921,13 591,34 112,85 335,93 2.961,25
Classe III 001016950-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.923,81 592,17 113,01 336,40 2.965,39
Classe III 001017408-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.926,87 593,11 113,19 336,94 2.970,11
Classe III 001017311-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.926,87 593,11 113,19 336,94 2.970,11
Classe III 001017306-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.927,64 593,35 113,23 337,07 2.971,29
Classe III 001024227-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.928,41 593,13 113,19 335,46 2.970,19
Classe III 001024239-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.929,17 593,36 113,23 335,59 2.971,35
Classe III 001024221-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.931,09 593,95 113,35 335,93 2.974,32
Classe III 001024500-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.932,24 594,31 113,41 336,13 2.976,09
Classe III 001024709-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.933,58 594,72 113,49 336,36 2.978,15
Classe III 001024228-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.934,15 594,89 113,53 336,46 2.979,03
Classe III 001024708-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.935,08 595,18 113,58 336,62 2.980,46
Classe III 001024870-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.935,83 595,41 113,62 336,75 2.981,61
Classe III 001024244-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.942,96 597,60 114,04 337,99 2.992,59
Classe III 001024494-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.944,49 598,08 114,13 338,26 2.994,96
Classe III 001017304-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.946,41 599,13 114,33 340,35 3.000,22
Classe III 001024236-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.946,79 598,78 114,27 338,66 2.998,50
Classe III 001024648-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.950,99 600,07 114,51 339,39 3.004,96
Classe III 001024513-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.951,00 600,08 114,51 339,39 3.004,98
Classe III 001024662-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.952,91 600,66 114,63 339,72 3.007,92
Classe III 001024508-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.953,68 600,90 114,67 339,86 3.009,11
Classe III 001024231-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.956,36 601,73 114,83 340,32 3.013,24
Classe III 001024224-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.956,36 601,73 114,83 340,32 3.013,24
Classe III 001024498-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.962,49 603,61 115,19 341,39 3.022,68
Classe III 001024710-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.962,73 603,68 115,20 341,43 3.023,04
Classe III 001017410-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.964,79 604,79 115,41 343,57 3.028,56
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Classe III 001024719-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.966,49 604,84 115,42 342,09 3.028,84
Classe III 001017296-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.967,85 605,73 115,59 344,10 3.033,27
Classe III 001024661-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.973,98 607,15 115,86 343,39 3.040,38
Classe III 001024219-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.974,75 607,38 115,91 343,52 3.041,56
Classe III 001024521-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.976,28 607,85 116,00 343,79 3.043,92
Classe III 001017291-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.977,05 608,56 116,13 345,71 3.047,45
Classe III 001024510-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.982,79 609,86 116,38 344,92 3.053,95
Classe III 001017290-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.983,17 610,44 116,49 346,78 3.056,88
Classe III 001017285-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.987,00 611,62 116,72 347,45 3.062,79
Classe III 001017300-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 1.990,45 612,68 116,92 348,05 3.068,10
Classe III 001024659-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 1.998,87 614,80 117,32 347,72 3.078,71
Classe III 001024499-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.004,24 616,45 117,64 348,65 3.086,98
Classe III 001024226-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.014,20 619,51 118,22 350,38 3.102,31
Classe III 001024646-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.029,51 624,23 119,12 353,05 3.125,91
Classe III 001017283-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.038,71 627,54 119,76 356,49 3.142,50
Classe III 001017411-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.047,90 630,37 120,30 358,10 3.156,67
Classe III 001017338-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.048,67 630,60 120,34 358,23 3.157,84
Classe III 001017301-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.051,73 631,55 120,52 358,77 3.162,57
Classe III 001024524-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.053,26 631,53 120,52 357,18 3.162,49
Classe III 001024645-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.056,33 632,47 120,70 357,71 3.167,21
Classe III 001017292-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.057,09 633,20 120,84 359,71 3.170,84
Classe III 001024247-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.059,39 633,42 120,88 358,25 3.171,94
Classe III 001017295-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.060,16 634,14 121,02 360,24 3.175,56
Classe III 001024654-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.067,05 635,77 121,33 359,58 3.183,73
Classe III 001024655-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.080,84 640,01 122,14 361,98 3.204,97
Classe III 001024225-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.083,90 640,95 122,32 362,51 3.209,68
Classe III 001024495-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.088,12 642,25 122,56 363,24 3.216,17
Classe III 001017289-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.089,27 643,10 122,73 365,33 3.220,43
Classe III 001024522-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.090,80 643,08 122,72 363,71 3.220,31
Classe III 001024516-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.091,56 643,31 122,77 363,84 3.221,48
Classe III 001024512-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.098,46 645,43 123,17 365,04 3.232,10
Classe III 001024223-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.106,12 647,79 123,62 366,38 3.243,91
Classe III 001024217-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.107,65 648,26 123,71 366,64 3.246,26
Classe III 001024218-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.107,65 648,26 123,71 366,64 3.246,26
Classe III 001024222-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.108,41 648,49 123,75 366,77 3.247,42
Classe III 001024220-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.109,18 648,73 123,80 366,91 3.248,62
Classe III 001024496-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.109,95 648,97 123,84 367,04 3.249,80
Classe III 001024721-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.127,31 654,31 124,86 370,06 3.276,54
Classe III 001024711-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.163,96 665,58 127,02 376,44 3.333,00
Classe III 001017127-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.181,57 671,51 128,15 381,47 3.362,70
Classe III 001024712-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.278,42 700,78 133,73 396,35 3.509,28
Classe III 001024715-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.283,65 702,39 134,04 397,26 3.517,34
Classe III 001017123-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.297,23 707,11 134,94 401,70 3.540,98
Classe III 001017125-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.311,40 711,48 135,77 404,18 3.562,83
Classe III 001017124-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.332,47 717,96 137,01 407,86 3.595,30
Classe III 001024720-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.338,27 719,19 137,25 406,76 3.601,47
Classe III 001017126-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.341,28 720,67 137,53 409,40 3.608,88
Classe III 001024845-002 17/02/2015 24/02/2015 BRL 2.362,93 726,78 138,69 411,05 3.639,45
Classe III 001017122-002 09/02/2015 24/02/2015 BRL 2.547,72 784,22 149,66 445,50 3.927,10
Classe III 001025701-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.695,72 520,85 99,52 294,79 2.610,88
Classe III 001025863-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.745,33 536,08 102,43 303,41 2.687,25
Classe III 001018379-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.793,97 551,45 105,37 313,49 2.764,28
Classe III 001025854-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.794,36 551,14 105,31 311,94 2.762,75
Classe III 001025851-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.795,89 551,61 105,40 312,20 2.765,10
Classe III 001025690-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.796,70 551,86 105,45 312,35 2.766,36
Classe III 001018203-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.800,10 553,33 105,73 314,56 2.773,72
Classe III 001018208-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.801,63 553,80 105,82 314,83 2.776,08
Classe III 001025832-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.805,84 554,67 105,98 313,93 2.780,42
Classe III 001018099-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.806,23 555,22 106,09 315,64 2.783,18
Classe III 001018206-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.814,27 557,69 106,56 317,04 2.795,56
Classe III 001018204-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.815,42 558,04 106,63 317,24 2.797,33
Classe III 001018380-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.815,80 558,16 106,65 317,31 2.797,92
Classe III 001025858-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.815,80 557,73 106,57 315,67 2.795,77
Classe III 001018104-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.820,03 559,46 106,90 318,05 2.804,44
Classe III 001018475-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.820,39 559,51 106,91 317,90 2.804,71
Classe III 001025842-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.821,16 559,38 106,88 316,60 2.804,02
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Classe III 001018207-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.824,99 560,98 107,19 318,91 2.812,07
Classe III 001025695-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.825,87 560,82 107,16 317,42 2.811,27
Classe III 001018381-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.827,29 561,69 107,33 319,32 2.815,63
Classe III 001018384-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.828,05 561,92 107,37 319,45 2.816,79
Classe III 001018378-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.828,44 562,04 107,39 319,52 2.817,39
Classe III 001025862-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.829,59 561,96 107,38 318,06 2.816,99
Classe III 001025692-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.829,61 561,97 107,38 318,07 2.817,03
Classe III 001025850-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.831,12 562,43 107,47 318,33 2.819,35
Classe III 001018468-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.831,13 562,87 107,55 319,99 2.821,54
Classe III 001025443-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.832,66 562,91 107,56 318,60 2.821,73
Classe III 001025846-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.833,42 563,14 107,60 318,73 2.822,89
Classe III 001018371-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.834,20 563,81 107,73 320,52 2.826,26
Classe III 001025843-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.834,95 563,61 107,69 319,00 2.825,25
Classe III 001018377-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.837,25 564,75 107,91 321,06 2.830,97
Classe III 001018125-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.837,25 564,75 107,91 321,06 2.830,97
Classe III 001025693-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.839,33 564,96 107,95 319,76 2.832,00
Classe III 001025835-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.839,55 565,02 107,96 319,79 2.832,32
Classe III 001025442-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.840,31 565,26 108,01 319,93 2.833,51
Classe III 001018383-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.841,85 566,17 108,18 321,86 2.838,06
Classe III 001025847-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.841,85 565,73 108,10 320,19 2.835,87
Classe III 001025707-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.845,32 566,80 108,30 320,80 2.841,22
Classe III 001018461-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.845,67 567,34 108,41 322,53 2.843,95
Classe III 001025834-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.846,44 567,14 108,37 320,99 2.842,94
Classe III 001018113-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.847,21 567,81 108,50 322,80 2.846,32
Classe III 001018105-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.847,98 568,05 108,54 322,93 2.847,50
Classe III 001018110-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.848,75 568,29 108,59 323,07 2.848,70
Classe III 001018472-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.849,51 568,47 108,62 322,99 2.849,59
Classe III 001018114-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.851,04 568,99 108,72 323,47 2.852,22
Classe III 001018467-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.855,64 570,40 108,99 324,27 2.859,30
Classe III 001018115-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.857,16 570,87 109,08 324,54 2.861,65
Classe III 001018369-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.859,47 571,58 109,22 324,94 2.865,21
Classe III 001018366-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.859,47 571,58 109,22 324,94 2.865,21
Classe III 001018465-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.860,23 571,82 109,26 325,07 2.866,38
Classe III 001018471-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.862,53 572,47 109,38 325,26 2.869,64
Classe III 001025696-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.864,76 572,77 109,44 324,18 2.871,15
Classe III 001018121-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.865,59 573,46 109,58 326,01 2.874,64
Classe III 001025849-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.866,36 573,26 109,54 324,46 2.873,62
Classe III 001025697-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.867,01 573,46 109,57 324,57 2.874,61
Classe III 001025859-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.867,12 573,49 109,58 324,59 2.874,78
Classe III 001018474-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.867,13 573,88 109,66 326,07 2.876,74
Classe III 001018473-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.867,13 573,88 109,66 326,07 2.876,74
Classe III 001018126-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.869,43 574,64 109,80 326,68 2.880,55
Classe III 001018374-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.870,96 575,11 109,89 326,95 2.882,91
Classe III 001018367-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.876,31 576,76 110,20 327,88 2.891,15
Classe III 001018127-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.877,85 577,23 110,30 328,15 2.893,53
Classe III 001018112-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.879,37 577,70 110,38 328,42 2.895,87
Classe III 001025438-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.880,15 577,49 110,35 326,85 2.894,84
Classe III 001018368-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.884,74 579,35 110,70 329,36 2.904,15
Classe III 001018107-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.886,27 579,82 110,79 329,62 2.906,50
Classe III 001018464-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.887,81 580,29 110,88 329,89 2.908,87
Classe III 001025427-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.887,81 579,85 110,79 328,18 2.906,63
Classe III 001025833-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.889,34 580,32 110,88 328,45 2.908,99
Classe III 001018122-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.890,87 581,24 111,06 330,43 2.913,60
Classe III 001018470-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.891,65 581,42 111,10 330,35 2.914,52
Classe III 001025698-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.899,92 583,57 111,51 330,29 2.925,29
Classe III 001018372-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.905,43 585,71 111,92 332,97 2.936,03
Classe III 001025848-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.907,72 585,96 111,96 331,65 2.937,29
Classe III 001018109-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.909,64 587,00 112,16 333,71 2.942,51
Classe III 001025439-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.910,02 586,67 112,10 332,05 2.940,84
Classe III 001018385-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.911,55 587,59 112,27 334,04 2.945,45
Classe III 001018108-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.911,55 587,59 112,27 334,04 2.945,45
Classe III 001025424-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.912,32 587,38 112,23 332,45 2.944,38
Classe III 001018375-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.912,33 587,83 112,32 334,18 2.946,66
Classe III 001025431-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.915,38 588,32 112,41 332,98 2.949,09
Classe III 001025855-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.916,91 588,78 112,50 333,24 2.951,43
Classe III 001018202-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.916,92 589,24 112,59 334,98 2.953,73
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Classe III 001025856-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.919,98 589,73 112,68 333,78 2.956,17
Classe III 001025861-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.920,75 589,96 112,73 333,91 2.957,35
Classe III 001025440-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.921,51 590,20 112,77 334,04 2.958,52
Classe III 001025839-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.922,28 590,44 112,82 334,18 2.959,72
Classe III 001025844-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.924,57 591,14 112,95 334,58 2.963,24
Classe III 001018123-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.925,35 591,83 113,09 336,45 2.966,72
Classe III 001025840-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.927,26 591,96 113,11 335,04 2.967,37
Classe III 001018200-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.929,17 593,01 113,31 337,12 2.972,61
Classe III 001018100-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.929,17 593,01 113,31 337,12 2.972,61
Classe III 001018117-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.932,24 593,95 113,49 337,66 2.977,34
Classe III 001025860-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.933,38 593,84 113,47 336,11 2.976,80
Classe III 001018205-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.935,29 594,89 113,67 338,19 2.982,04
Classe III 001018111-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.939,13 596,07 113,89 338,86 2.987,95
Classe III 001018120-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.939,89 596,30 113,94 338,99 2.989,12
Classe III 001018106-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.940,66 596,54 113,98 339,13 2.990,31
Classe III 001018463-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.942,58 597,13 114,10 339,46 2.993,27
Classe III 001025852-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.947,94 598,32 114,32 338,64 2.999,22
Classe III 001018101-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.953,69 600,55 114,75 341,41 3.010,40
Classe III 001025428-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.954,83 600,43 114,73 339,84 3.009,83
Classe III 001025437-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.955,21 600,55 114,75 339,90 3.010,41
Classe III 001025694-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.956,02 600,80 114,80 340,04 3.011,66
Classe III 001025705-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.957,52 601,26 114,89 340,30 3.013,97
Classe III 001025699-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.958,26 601,49 114,93 340,43 3.015,11
Classe III 001018466-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.958,66 602,07 115,04 342,27 3.018,04
Classe III 001018116-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.959,05 602,19 115,06 342,34 3.018,64
Classe III 001018370-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.960,57 602,66 115,15 342,61 3.020,99
Classe III 001018462-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.964,80 603,96 115,40 343,35 3.027,51
Classe III 001025691-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.965,00 603,56 115,33 341,60 3.025,49
Classe III 001018124-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.970,14 605,60 115,72 344,28 3.035,74
Classe III 001025435-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.970,92 605,37 115,67 342,63 3.034,59
Classe III 001018476-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.971,67 606,01 115,79 344,32 3.037,79
Classe III 001018098-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.978,58 608,19 116,21 345,75 3.048,73
Classe III 001018097-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.983,56 609,73 116,50 346,62 3.056,41
Classe III 001018118-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 1.984,70 610,08 116,57 346,82 3.058,17
Classe III 001025432-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.987,00 610,31 116,62 345,43 3.059,36
Classe III 001018469-002 11/02/2015 25/02/2015 BRL 1.987,40 610,85 116,72 347,07 3.062,04
Classe III 001025838-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 1.996,58 613,26 117,18 347,09 3.074,11
Classe III 001025441-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.000,03 614,32 117,38 347,69 3.079,42
Classe III 001018209-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.005,02 616,32 117,77 350,38 3.089,49
Classe III 001025853-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.007,30 616,55 117,81 348,96 3.090,62
Classe III 001018119-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.017,26 620,08 118,48 352,51 3.108,33
Classe III 001025837-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.030,28 623,61 119,16 352,95 3.126,00
Classe III 001025857-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.038,71 626,20 119,65 354,42 3.138,98
Classe III 001025430-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.040,24 626,67 119,74 354,68 3.141,33
Classe III 001025425-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.046,37 628,55 120,10 355,75 3.150,77
Classe III 001018103-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.054,79 631,62 120,69 359,07 3.166,17
Classe III 001025434-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.057,09 631,84 120,73 357,61 3.167,27
Classe III 001025433-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.068,58 635,37 121,40 359,61 3.184,96
Classe III 001025841-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.069,35 635,61 121,45 359,74 3.186,15
Classe III 001018382-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.075,47 637,98 121,90 362,69 3.198,04
Classe III 001018102-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.075,47 637,98 121,90 362,69 3.198,04
Classe III 001025689-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.076,45 637,79 121,87 360,98 3.197,09
Classe III 001025836-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.080,84 639,14 122,12 361,74 3.203,84
Classe III 001025436-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.081,61 639,37 122,17 361,88 3.205,03
Classe III 001018376-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.096,15 644,34 123,12 366,30 3.229,91
Classe III 001018373-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.100,76 645,75 123,39 367,11 3.237,01
Classe III 001025429-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.129,10 653,96 124,96 370,13 3.278,15
Classe III 001018201-002 10/02/2015 25/02/2015 BRL 2.134,45 656,11 125,37 372,99 3.288,92
Classe III 001025700-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.140,03 657,32 125,60 372,03 3.294,98
Classe III 001025688-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.176,68 668,57 127,75 378,40 3.351,40
Classe III 001025706-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.196,88 674,78 128,94 381,92 3.382,52
Classe III 001025702-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.217,07 680,98 130,12 385,43 3.413,60
Classe III 001025704-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.370,41 728,08 139,12 412,08 3.649,69
Classe III 001025703-002 18/02/2015 25/02/2015 BRL 2.410,06 740,26 141,45 418,98 3.710,75
Classe III 001025893-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.766,40 541,81 103,66 306,88 2.718,75
Classe III 001025875-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.767,16 542,04 103,70 307,01 2.719,91
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Classe III 001025890-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.791,66 549,56 105,14 311,27 2.757,63
Classe III 001018647-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.794,74 550,93 105,40 313,43 2.764,50
Classe III 001025874-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.795,50 550,74 105,37 311,93 2.763,54
Classe III 001018641-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.804,70 553,99 105,99 315,16 2.779,84
Classe III 001025884-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.805,46 553,79 105,95 313,66 2.778,86
Classe III 001025887-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.816,57 557,20 106,60 315,59 2.795,96
Classe III 001018620-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.820,39 558,80 106,91 317,90 2.804,00
Classe III 001025885-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.821,56 558,73 106,90 316,46 2.803,65
Classe III 001018634-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.821,93 559,27 107,00 318,17 2.806,37
Classe III 001025879-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.824,23 559,55 107,05 316,93 2.807,76
Classe III 001025892-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.828,05 560,72 107,28 317,59 2.813,64
Classe III 001025873-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.832,66 562,14 107,55 318,39 2.820,74
Classe III 001018623-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.838,79 564,45 107,99 321,12 2.832,35
Classe III 001025876-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.845,67 566,13 108,31 320,65 2.840,76
Classe III 001025889-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.852,57 568,24 108,72 321,85 2.851,38
Classe III 001018640-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.913,08 587,26 112,35 334,09 2.946,78
Classe III 001025883-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.918,45 588,45 112,58 333,29 2.952,77
Classe III 001025877-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.918,45 588,45 112,58 333,29 2.952,77
Classe III 001025870-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.918,45 588,45 112,58 333,29 2.952,77
Classe III 001025880-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.921,51 589,39 112,76 333,83 2.957,49
Classe III 001025891-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.921,90 589,51 112,78 333,89 2.958,08
Classe III 001025886-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.923,81 590,10 112,90 334,23 2.961,04
Classe III 001025878-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.926,87 591,03 113,08 334,76 2.965,74
Classe III 001025888-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.930,70 592,21 113,30 335,42 2.971,63
Classe III 001018645-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.932,24 593,14 113,48 337,44 2.976,30
Classe III 001018633-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.944,12 596,78 114,18 339,51 2.994,59
Classe III 001018630-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.953,30 599,60 114,72 341,12 3.008,74
Classe III 001025871-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.953,30 599,14 114,63 339,35 3.006,42
Classe III 001018629-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.955,61 600,31 114,85 341,52 3.012,29
Classe III 001025882-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.970,14 604,30 115,62 342,27 3.032,33
Classe III 001025872-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 1.991,21 610,77 116,85 345,94 3.064,77
Classe III 001018627-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.991,60 611,36 116,97 347,80 3.067,73
Classe III 001018635-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 1.994,27 612,18 117,12 348,27 3.071,84
Classe III 001018637-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.000,41 614,06 117,48 349,34 3.081,29
Classe III 001018624-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.008,84 616,65 117,98 350,82 3.094,29
Classe III 001018638-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.050,19 629,35 120,41 358,04 3.157,99
Classe III 001018714-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.050,19 629,35 120,41 358,04 3.157,99
Classe III 001018648-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.056,33 631,23 120,77 359,11 3.167,44
Classe III 001025881-002 19/02/2015 26/02/2015 BRL 2.094,63 642,49 122,92 363,90 3.223,94
Classe III 001018644-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.103,44 645,69 123,53 367,34 3.240,00
Classe III 001018621-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.105,73 646,40 123,67 367,74 3.243,54
Classe III 001018713-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.114,54 649,10 124,19 369,27 3.257,10
Classe III 001018712-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.115,68 649,45 124,25 369,47 3.258,85
Classe III 001018646-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.125,65 652,51 124,84 371,21 3.274,21
Classe III 001018636-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.146,73 658,98 126,08 374,90 3.306,69
Classe III 001018619-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.169,68 666,02 127,42 378,90 3.342,02
Classe III 001018618-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.170,08 666,15 127,45 378,97 3.342,65
Classe III 001018649-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.173,52 667,20 127,65 379,57 3.347,94
Classe III 001018626-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.190,00 672,26 128,62 382,45 3.373,33
Classe III 001018642-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.204,56 676,73 129,47 385,00 3.395,76
Classe III 001018628-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.212,22 679,08 129,92 386,33 3.407,55
Classe III 001018625-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.314,47 710,47 135,93 404,19 3.565,06
Classe III 001018643-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.319,83 712,12 136,24 405,13 3.573,32
Classe III 001018632-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.324,43 713,53 136,51 405,93 3.580,40
Classe III 001018639-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.325,58 713,88 136,58 406,13 3.582,17
Classe III 001018622-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.343,95 719,52 137,66 409,34 3.610,47
Classe III 001018631-002 11/02/2015 26/02/2015 BRL 2.346,26 720,23 137,80 409,74 3.614,03
Classe III 001019856-002 12/02/2015 27/02/2015 BRL 1.903,13 583,40 111,76 332,14 2.930,43
Classe III 001019857-002 12/02/2015 27/02/2015 BRL 1.950,99 598,07 114,57 340,49 3.004,12
Classe III 001019858-002 12/02/2015 27/02/2015 BRL 1.961,74 601,37 115,20 342,37 3.020,68
Classe III 001058584-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.329,46 956,55 193,63 543,24 5.022,88
Classe III 001058586-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.347,60 961,76 194,69 546,20 5.050,25
Classe III 001058582-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.364,35 966,58 195,66 548,94 5.075,53
Classe III 001058580-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.369,93 968,18 195,98 549,85 5.083,94
Classe III 001058589-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.446,71 990,24 200,45 562,37 5.199,77
Classe III 001058583-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.469,06 996,66 201,75 566,02 5.233,49
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Classe III 001058591-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.494,20 1.003,88 203,21 570,12 5.271,41
Classe III 001058581-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.503,95 1.006,68 203,78 571,71 5.286,12
Classe III 001058588-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.550,03 1.019,92 206,46 579,23 5.355,64
Classe III 001058585-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.559,80 1.022,73 207,03 580,83 5.370,39
Classe III 001058587-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.607,27 1.036,37 209,79 588,57 5.442,00
Classe III 001058590-002 26/03/2015 10/04/2015 BRL 3.811,09 1.094,93 221,64 621,83 5.749,49
Classe III 001060430-002 27/03/2015 11/04/2015 BRL 3.736,10 1.071,59 217,21 608,22 5.633,12
Classe III 001060433-002 27/03/2015 11/04/2015 BRL 3.771,77 1.081,83 219,29 614,03 5.686,92
Classe III 001060434-002 27/03/2015 11/04/2015 BRL 3.803,07 1.090,80 221,11 619,13 5.734,11
Classe III 001060429-002 27/03/2015 11/04/2015 BRL 3.829,28 1.098,32 222,63 623,39 5.773,62
Classe III 001060435-002 27/03/2015 11/04/2015 BRL 3.845,30 1.102,92 223,56 626,00 5.797,78
Classe III 001071922-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.621,81 736,58 151,76 413,56 3.923,71
Classe III 001071976-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.655,33 745,99 153,70 418,84 3.973,86
Classe III 001071824-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.655,33 745,99 153,70 418,84 3.973,86
Classe III 001071969-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.661,11 747,62 154,04 419,76 3.982,53
Classe III 001071925-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.740,30 769,87 158,62 432,25 4.101,04
Classe III 001071926-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.742,61 770,52 158,76 432,61 4.104,50
Classe III 001071924-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.772,67 778,96 160,50 437,35 4.149,48
Classe III 001071919-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.777,29 780,26 160,76 438,08 4.156,39
Classe III 001071972-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.792,32 784,48 161,63 440,45 4.178,88
Classe III 001071820-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.807,35 788,70 162,50 442,82 4.201,37
Classe III 001071916-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.824,69 793,58 163,51 445,56 4.227,34
Classe III 001071917-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.898,09 814,20 167,76 457,14 4.337,19
Classe III 001071971-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.965,14 833,03 171,64 467,71 4.437,52
Classe III 001071818-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 2.998,66 842,45 173,58 473,00 4.487,69
Classe III 001071823-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.147,79 884,35 182,21 496,52 4.710,87
Classe III 001071977-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.152,99 885,81 182,51 497,34 4.718,65
Classe III 001071920-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.179,00 893,12 184,02 501,45 4.757,59
Classe III 001071819-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.179,58 893,28 184,05 501,54 4.758,45
Classe III 001071970-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.217,15 903,84 186,23 507,47 4.814,69
Classe III 001071921-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.231,02 907,73 187,03 509,65 4.835,43
Classe III 001071825-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.279,57 921,37 189,84 517,31 4.908,09
Classe III 001071826-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.283,04 922,35 190,04 517,86 4.913,29
Classe III 001071974-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.296,91 926,24 190,84 520,05 4.934,04
Classe III 001071918-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.315,41 931,44 191,91 522,96 4.961,72
Classe III 001071822-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.352,98 942,00 194,09 528,89 5.017,96
Classe III 001071973-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.489,39 980,32 201,99 550,41 5.222,11
Classe III 001071975-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.498,63 982,92 202,52 551,87 5.235,94
Classe III 001071821-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.567,99 1.002,40 206,54 562,81 5.339,74
Classe III 001071923-002 08/04/2015 23/04/2015 BRL 3.605,56 1.012,96 208,71 568,73 5.395,96
Classe III 001098637-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.731,14 730,94 156,63 401,46 4.020,17
Classe III 001098548-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 2.768,22 740,76 158,73 406,49 4.074,20
Classe III 001098628-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.774,91 742,65 159,14 407,90 4.084,60
Classe III 001098629-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.783,42 744,93 159,62 409,15 4.097,12
Classe III 001098625-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.806,53 751,11 160,95 412,55 4.131,14
Classe III 001098633-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.825,98 756,32 162,06 415,40 4.159,76
Classe III 001098634-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.829,63 757,29 162,27 415,94 4.165,13
Classe III 001098623-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.855,17 764,13 163,74 419,70 4.202,74
Classe III 001098547-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 2.866,72 767,12 164,38 420,96 4.219,18
Classe III 001098543-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 2.909,28 778,51 166,82 427,21 4.281,82
Classe III 001098549-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 2.912,93 779,48 167,03 427,74 4.287,18
Classe III 001098631-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.922,66 782,19 167,61 429,62 4.302,08
Classe III 001098632-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 2.951,84 790,00 169,28 433,91 4.345,03
Classe III 001098546-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 2.979,81 797,38 170,86 437,57 4.385,62
Classe III 001098544-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 3.083,78 825,20 176,83 452,83 4.538,64
Classe III 001098695-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.088,50 826,58 177,12 453,99 4.546,19
Classe III 001098624-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.093,50 827,92 177,41 454,73 4.553,56
Classe III 001098550-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 3.098,37 829,11 177,66 454,98 4.560,12
Classe III 001098638-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.099,58 829,54 177,76 455,62 4.562,50
Classe III 001098627-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.116,61 834,10 178,73 458,13 4.587,57
Classe III 001098694-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.123,67 835,99 179,14 459,16 4.597,96
Classe III 001098626-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.131,20 838,00 179,57 460,27 4.609,04
Classe III 001098622-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.145,79 841,91 180,41 462,42 4.630,53
Classe III 001098545-002 07/05/2015 21/05/2015 BRL 3.224,83 862,95 184,91 473,55 4.746,24
Classe III 001098705-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.300,22 883,24 189,26 485,12 4.857,84
Classe III 001098630-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.337,92 893,33 191,42 490,66 4.913,33
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Classe III 001098706-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.364,67 900,49 192,96 494,59 4.952,71
Classe III 001098635-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.368,32 901,47 193,17 495,13 4.958,09
Classe III 001098636-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.390,21 907,32 194,42 498,34 4.990,29
Classe III 001098703-002 06/05/2015 21/05/2015 BRL 3.416,32 914,31 195,92 502,18 5.028,73
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 540,69 63,23 27,98 18,94 650,84
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 544,80 63,71 28,19 19,08 655,78
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 547,34 64,01 28,32 19,17 658,84
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 554,96 64,90 28,72 19,44 668,02
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 554,96 64,90 28,72 19,44 668,02
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 556,65 65,10 28,80 19,50 670,05
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 559,55 65,44 28,95 19,60 673,54
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 560,52 65,55 29,00 19,64 674,71
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 562,70 65,81 29,12 19,71 677,34
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 563,18 65,86 29,14 19,73 677,91
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 568,26 66,46 29,40 19,91 684,03
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 571,53 66,84 29,57 20,02 687,96
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 573,59 67,08 29,68 20,09 690,44
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 573,71 67,10 29,69 20,10 690,60
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 575,16 67,27 29,76 20,15 692,34
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 575,65 67,32 29,79 20,17 692,93
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 575,89 67,35 29,80 20,17 693,21
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 576,13 67,38 29,81 20,18 693,50
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 576,25 67,39 29,82 20,19 693,65
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 577,22 67,51 29,87 20,22 694,82
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 580,96 67,94 30,06 20,35 699,31
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 584,60 68,37 30,25 20,48 703,70
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 586,29 68,57 30,34 20,54 705,74
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 589,19 68,91 30,49 20,64 709,23
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 590,89 69,10 30,57 20,70 711,26
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 591,86 69,22 30,62 20,73 712,43
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 593,54 69,41 30,71 20,79 714,45
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 595,48 69,64 30,81 20,86 716,79
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 596,21 69,73 30,85 20,89 717,68
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 596,93 69,81 30,89 20,91 718,54
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 605,40 70,80 31,33 21,21 728,74
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 606,61 70,94 31,39 21,25 730,19
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 606,97 70,98 31,41 21,26 730,62
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 608,91 71,21 31,51 21,33 732,96
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 618,35 72,32 32,00 21,66 744,33
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 623,42 72,91 32,26 21,84 750,43
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 624,39 73,02 32,31 21,87 751,59
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 628,02 73,45 32,50 22,00 755,97
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 632,74 74,00 32,74 22,17 761,65
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 643,98 75,31 33,32 22,56 775,17
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 657,65 76,91 34,03 23,04 791,63
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 660,92 77,29 34,20 23,15 795,56
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 669,50 78,30 34,64 23,45 805,89
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 671,56 78,54 34,75 23,53 808,38
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 671,80 78,57 34,76 23,53 808,66
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 672,41 78,64 34,79 23,56 809,40
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 674,71 78,91 34,91 23,64 812,17
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 675,20 78,97 34,94 23,65 812,76
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 681,24 79,67 35,25 23,86 820,02
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 686,57 80,30 35,53 24,05 826,45
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 690,44 80,75 35,73 24,19 831,11
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 692,61 81,00 35,84 24,26 833,71
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 694,31 81,20 35,93 24,32 835,76
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 702,05 82,11 36,33 24,59 845,08
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 721,52 84,38 37,34 25,28 868,52
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 726,60 84,98 37,60 25,45 874,63
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 734,22 85,87 37,99 25,72 883,80
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 735,79 86,05 38,07 25,78 885,69
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 745,83 87,23 38,59 26,13 897,78
Classe III - 09/05/2016 16/05/2016 BRL 748,98 87,59 38,76 26,24 901,57
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 559,80 65,26 28,96 19,46 673,48
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 568,02 66,22 29,38 19,74 683,36
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Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 568,02 66,22 29,38 19,74 683,36
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 569,84 66,43 29,48 19,81 685,56
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 570,68 66,53 29,52 19,84 686,57
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 577,09 67,27 29,85 20,06 694,27
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 583,14 67,98 30,17 20,27 701,56
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 584,60 68,15 30,24 20,32 703,31
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 585,32 68,23 30,28 20,34 704,17
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 585,80 68,29 30,30 20,36 704,75
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 589,19 68,68 30,48 20,48 708,83
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 597,90 69,70 30,93 20,78 719,31
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 620,76 72,37 32,11 21,58 746,82
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 646,89 75,41 33,46 22,49 778,25
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 683,42 79,67 35,35 23,76 822,20
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 685,84 79,95 35,48 23,84 825,11
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 687,53 80,15 35,57 23,90 827,15
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 694,31 80,94 35,92 24,13 835,30
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 696,96 81,25 36,05 24,23 838,49
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 715,83 83,45 37,03 24,88 861,19
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 734,10 85,58 37,98 25,52 883,18
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 739,55 86,21 38,26 25,71 889,73
Classe III - 10/05/2016 17/05/2016 BRL 764,46 89,12 39,55 26,57 919,70
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 563,42 65,47 29,14 19,43 677,46
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 568,02 66,00 29,38 19,59 682,99
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 570,92 66,34 29,53 19,69 686,48
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 574,56 66,76 29,71 19,81 690,84
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 579,63 67,35 29,98 19,99 696,95
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 581,82 67,61 30,09 20,06 699,58
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 581,93 67,62 30,10 20,07 699,72
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 581,93 67,62 30,10 20,07 699,72
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 587,98 68,32 30,41 20,28 706,99
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 588,70 68,41 30,45 20,30 707,86
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 591,97 68,79 30,61 20,41 711,78
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 604,79 70,28 31,28 20,86 727,21
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 608,67 70,73 31,48 20,99 731,87
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 619,79 72,02 32,05 21,37 745,23
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 624,87 72,61 32,32 21,55 751,35
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 625,12 72,64 32,33 21,56 751,65
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 627,05 72,86 32,43 21,62 753,96
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 643,87 74,82 33,30 22,20 774,19
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 667,21 77,53 34,51 23,01 802,26
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 674,71 78,40 34,89 23,27 811,27
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 691,16 80,31 35,75 23,84 831,06
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 697,45 81,04 36,07 24,05 838,61
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 733,01 85,18 37,91 25,28 881,38
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 746,32 86,72 38,60 25,74 897,38
Classe III - 11/05/2016 18/05/2016 BRL 761,07 88,44 39,36 26,25 915,12
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 563,42 65,26 29,13 19,28 677,09
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 565,12 65,45 29,22 19,33 679,12
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 571,41 66,18 29,54 19,55 686,68
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 571,89 66,24 29,57 19,57 687,27
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 574,79 66,57 29,72 19,67 690,75
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 576,37 66,76 29,80 19,72 692,65
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 580,96 67,29 30,04 19,88 698,17
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 585,80 67,85 30,29 20,04 703,98
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 585,80 67,85 30,29 20,04 703,98
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 586,29 67,91 30,31 20,06 704,57
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 603,58 69,91 31,21 20,65 725,35
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 621,00 71,93 32,11 21,25 746,29
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 657,65 76,17 34,00 22,50 790,32
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 673,99 78,06 34,85 23,06 809,96
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 687,05 79,58 35,52 23,51 825,66
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 730,95 84,66 37,79 25,01 878,41
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 734,71 85,10 37,99 25,14 882,94
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 736,04 85,25 38,06 25,18 884,53
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 748,13 86,65 38,68 25,60 899,06
Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 749,70 86,83 38,76 25,65 900,94
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Classe III - 12/05/2016 19/05/2016 BRL 752,85 87,20 38,93 25,76 904,74
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 562,46 64,72 29,07 18,94 675,19
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 569,48 65,53 29,43 19,17 683,61
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 571,65 65,78 29,54 19,25 686,22
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 576,61 66,35 29,80 19,41 692,17
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 577,82 66,49 29,86 19,45 693,62
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 579,76 66,71 29,96 19,52 695,95
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 582,06 66,98 30,08 19,60 698,72
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 582,17 66,99 30,08 19,60 698,84
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 584,60 67,27 30,21 19,68 701,76
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 587,01 67,55 30,33 19,76 704,65
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 587,98 67,66 30,38 19,80 705,82
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 588,23 67,69 30,40 19,80 706,12
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 589,67 67,85 30,47 19,85 707,84
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 591,13 68,02 30,55 19,90 709,60
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 591,37 68,05 30,56 19,91 709,89
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 593,54 68,30 30,67 19,98 712,49
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 596,57 68,65 30,83 20,09 716,14
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 597,90 68,80 30,90 20,13 717,73
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 602,85 69,37 31,15 20,30 723,67
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 609,15 70,10 31,48 20,51 731,24
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 610,24 70,22 31,53 20,55 732,54
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 611,81 70,40 31,62 20,60 734,43
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 620,76 71,43 32,08 20,90 745,17
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 621,00 71,46 32,09 20,91 745,46
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 621,73 71,54 32,13 20,93 746,33
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 639,27 73,56 33,03 21,52 767,38
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 639,27 73,56 33,03 21,52 767,38
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 648,46 74,62 33,51 21,83 778,42
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 653,42 75,19 33,77 22,00 784,38
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 688,74 79,26 35,59 23,19 826,78
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 695,52 80,04 35,94 23,42 834,92
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 697,57 80,27 36,05 23,49 837,38
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 699,26 80,47 36,14 23,54 839,41
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 704,83 81,11 36,42 23,73 846,09
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 706,28 81,28 36,50 23,78 847,84
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 731,44 84,17 37,80 24,63 878,04
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 731,92 84,23 37,82 24,64 878,61
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 744,86 85,71 38,49 25,08 894,14
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 755,27 86,91 39,03 25,43 906,64
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 755,39 86,93 39,04 25,43 906,79
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 756,72 87,08 39,11 25,48 908,39
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 762,64 87,76 39,41 25,68 915,49
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 763,74 87,89 39,47 25,72 916,82
Classe III - 14/05/2016 21/05/2016 BRL 767,97 88,37 39,69 25,86 921,89
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 560,04 63,82 28,92 18,40 671,18
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 563,67 64,23 29,10 18,52 675,52
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 563,91 64,26 29,12 18,53 675,82
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 566,69 64,57 29,26 18,62 679,14
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 571,41 65,11 29,50 18,77 684,79
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 572,74 65,26 29,57 18,82 686,39
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 575,89 65,62 29,74 18,92 690,17
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 576,01 65,64 29,74 18,92 690,31
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 578,19 65,88 29,85 18,99 692,91
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 582,17 66,34 30,06 19,13 697,70
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 583,63 66,50 30,14 19,17 699,44
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 583,87 66,53 30,15 19,18 699,73
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 586,04 66,78 30,26 19,25 702,33
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 588,70 67,08 30,40 19,34 705,52
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 595,00 67,80 30,72 19,55 713,07
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 595,00 67,80 30,72 19,55 713,07
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 604,79 68,92 31,23 19,87 724,81
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 609,15 69,41 31,45 20,01 730,02
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 660,92 75,31 34,13 21,71 792,07
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 661,40 75,37 34,15 21,73 792,65
Classe III - 17/05/2016 24/05/2016 BRL 665,03 75,78 34,34 21,85 797,00
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16/06/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Classe III 10


